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OBJETO: 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Altair Loffi - Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Para: Vilson Martins - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Órgão Requisitante: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Objeto a ser licitado: Contratação de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte 
de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, 
bem como, do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber). 

1Especificação Técnica do Objeto: 
11 D escriçao: 
Lote TONELADAS Unid Descrição Valor Valor Total 

Mensal Máximo 
Máximo R$ 

R$ 
1 864 TON DESTINAÇÃO FINAL 140,00 x R$ 

TONELADAS (INCLUINDO COMPOSTAGEM 72T= 120.960,00 
(12 meses) QUANDO COUBER) DE , . 

SÓLIDOS RESIDUOS 10.080,00 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. , 

Lote MESES Unid Descrição Valor Valor Total 
Mensal Máximo 
Máximo 

2 12 MESES Mês CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 30.854,97 R$ 
DE COLETA E TRANSPORTE 370.259,64 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
NO MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. 

TOTAL GERAL MENSAL R$: 40.934,97 (quarenta mil, nov~ecentos e trinta e quatro reais 
e noventa e sete centavos) 

TOTAL GERAL ANUAL R$: 491.219,64 (quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e 
dezenove reais e sessenta e quatro centavos). 

1.2 Os valores máximos constantes da tabela supra, para coleta e transporte de resíduos, são 
fixados com base na Planilha de Composição de Custos anexa ao presente. 
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Estado do Paraná + 

2- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

2.1 Apresentação: 
As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes 

para a contratação dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos no 
Município de Mercedes, detalhando as atividades, equipamentos, locais, horários, transporte, 
destinação final e demais aspectos relativos à prestação dos serviços. 

2.2 Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final 
de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes. 

o objeto não abrange a coleta, triagem, processamento, beneficiamento e destinação 
final adequada de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Nacional n.? 12.305, de 2 de agosto de 2010), que é objeto 
de contrato distinto, celebrado com associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis. 

2.3 Objetivos específicos: 

• Compreende a execução dos serviços licitados a coleta, transporte, compactação e 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos de cunho domiciliar, comercial e público 
gerados pela coleta regular urbana do Município de Mercedes, de acordo com o 
estabelecido neste Memorial Descritivo. 

• Os resíduos sólidos urbanos serão coletados na frequência e regiões estipuladas, de 
acordo com o roteiro estabelecido pelo Munícipio. 

• O Aterro Sanitário de Destino Final deverá ser de propriedade da empresa, ou 
terceirizado (posse), e dispor de Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental 
competente. 

• A contratada deverá disponibilizar pessoal suficiente para viabilizar a plena execução 
dos serviços que lhe serão acometidos, seja na' coleta e transporte, ou no manejo do 
Aterro Sanitário de Destino Final. 

2.4 Especificação do Objeto (coleta e transporte): 
2.4.1 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais: 
O serviço de coleta domiciliar e comercial compreende a execução das atividades 
de coleta manual, porta a porta, e transporte dos resíduos sólidos ordinários 
domiciliares e comerciais, gerados em todos os imóveis residenciais, não residenciais e 

comerciais do Município de Mercedes. 

2.4.2 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos: 
O serviço de coleta de resíduos públicos compreende o recolhimento 
transporte (até o destino final), com utilização de caminhões 
compactadores, dos seguintes tiposde resíduos sólidos: 

manual e 
COletore~ 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

a) Resíduos provenientes da operação, eventos, festividades municipais, ou de outras 
atividades institucionais promovidas pelo Município. 

b) Resíduos provenientes da atividade irregular de triagem realizada por catadores 
nas vias públicas. 

2.5 Descrição Detalhada dos Serviços. 
2.5.1 Locais de prestação dos serviços: 

2.5.1.1 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais: 
Os serviços de coleta domiciliar e comercial serão prestados em todo o território do 

Município de Mercedes. 
A coleta dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais será efetuada porta a porta 
em todas as vias públicas, abrangendo, inclusive, aquelas onde não existe a 
possibilidade de tráfego de veículos e aquelas que vierem a ser abertas/criadas em 
data posterior a realização do presente certame e dentro do período de vigência do 
futuro contrato de prestação de serviços, que desde já se consideram abrangidas pelo 

mesmo. 

2.5.1.2 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos: 
O serviço de coleta de resíduos públicos será realizado em toda a sede do 
Município de Mercedes e Distritos de Arrio Guaçu e Três Irmãs, onde houver 
prestação de serviços de limpeza urbana, recolhimento de disposições irregulares 
de resíduos, coleta de resíduos de unidades, órgãos e departamentos do município. 
A coleta de resíduos em Unidades da Administração Municipal poderá ser 
efetuada internamente nestes locais. No decorrer do contrato poderão ser incluídas 
outras unidades dentro do Município de Mercedes, as quais, também, deverão ser 
servidas com coleta de resíduos sólidos pela contratada. 

2.6 Periodicidade da coleta 
2.6.1 Da frequência e dias de coleta: 
As coletas de resíduos sólidos urbanos domiciliares, COmerCIaIS e públicos deverão 
ser executadas com a seguinte frequência e nos seguintes dias: 

Localidade 01: VILA TRÊS IRMÃS: 
- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 
* Trajeto: Todas as ruas da localidade. 

Localidade 02: VILA ARROIO GUACU: 
- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 
*Trajeto: Todas as ruas da localidade, inclusive no Parque de Lazer. 

Localidade 03: SEDE MUNICIPAL: 
- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 

* Trajeto: Todas as ruas centrais, nos bairros, nos loteamentos, Parque Industrial, além dos 
estabelecimentos comerciais situados às margens da BR 163, do Restaurante Colina até a&') 
Cooperativa Integrada. '0'- 
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Localidade 04: ZONA RURAL: 
- Realização mensal (uma) de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares inorgânicos 
nas seguintes localidades da zona rural: Sanga Alegre, Associação Nova Esperança, Linha 
Tapejara, Linha São Marcos, Linha Aimoré, Linha 17 de Setembro, Linha Sanga Fruteira, Linha 
São Luiz, Linha Novo Rio do Sul, Linha Sanga Forquilha, Linha Gruta, Linha Sanga Mineira, 
Linha Sanga Mate, Linha Beira Rio, Linha XV de Novembro e Linha Sanga Guaiba. A coleta 
será realizada em um único ponto por localidade, a ser estabelecido pelo Município. 
* Trajeto: Via principal que leva e interliga as localidades. 

2.6.2 Da extensão estimada dos percursos: 

Localidade 01 + Localidade 02: aproximadamente 34 km por coleta. 
Localidade 03: aproximadamente 30 km por coleta. 
Localidade 04: aproximadamente 68 km por coleta. 

2.6.3 Disposições aplicáveis: 
A coleta dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos deverá ser 
executada inclusive nos feriados e dias santos, e em qualquer condição climática. 
O horário de início da coleta é considerado como o horário em que a(s) equipe(s) 
de coleta iniciam a execução do recolhimento dos resíduos nos seus respectivos setores 
de coleta. 
A frequência e dias de coleta poderão ser modificados no período da vigência do 
contrato, podendo ser alterados os turnos e/ou frequências em determinadas pontos, a 
critério do Município, ficando assegurado o equilíbrio entre o número de veículos nas 
modalidades de frequência alternadas. 
Os horários de trabalho definidos neste Memorial Descritivo poderão ser parcialmente 
alterados no decorrer do contrato, sendo que a Contratada será comunicada com a 
antecedência prévia de, no mínimo, 7 (sete) dias para providenciar a adaptação 
necessária às alterações solicitadas. 

2.7 Sistema de Execução 

2.7.1 Disposições gerais acerca da coleta de resíduos sólidos urbanos domiciliares, comerciais e 
públicos: 

A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, comercias e públicos será 
realizada com a utilização de caminhão(ões) dotado(s) de equipamento(s) 
coletor( es) compactador( es) de resíduos com capacidade mínima para 12m3 (doze 
metros cúbicos) de resíduos. 
A contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (uma) equipe de coleta para 
prestação dos serviços em veículos coletores, podendo mais equipes para aperfeiçoar os 
serviços de coleta. 
A(s) equipe(s) does) veículo(s) coletor(es) compactador(es), deverá(ão) ser 
composta(s) por, no mínimo: 1 (um) Motorista e 2 (dois) coletores. ~ 
Em todos os domicílios localizados em áreas onde não haja a possibilidade de acesso zy- 
para qualquer tipo de veículo coleto r, os resíduos deverão ser recolhidos e 
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transportados manualmente, pelos batedores e coletores da equipe de coleta, até o 
caminhão. 
A coleta de resíduos sólidos urbanos deverá ser realizada na frequência e nos dias 
definidos neste Memorial Descritivo, segundo roteiros e horários pré-determinados 
pelo Município e contratada, e sempre na mesma ordem, passando em todos os locais 
(residências, comércios e prédios públicos das localidades previstas). 
Os resíduos coletados pela contratada deverão ser transportados pela mesma até o 
aterro sanitário contratado, que deverá estar situado a uma distancia de até 100 km 
da sede do Município. 
Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será procedido o seu 
deslocamento para o local de descarga, sendo vedado o transbordo. 
Os Coletores deverão deslocar-se junto com o veículo, sendo vedada a permanência 
destes no setor ou local de execução do trabalho. 
A contratada deverá efetuar a manutenção e higienização dos veículos e equipamentos 
durante o período de vigência do contrato, mantendo-os sempre em condições de 
utilização e apresentação (condições visuais satisfatórias). 
O local de descarga dos resíduos recolhidos é ao Aterro Sanitário de Destino Final 
a ser definido pelo Município. Com o veículo à plena carga, ou quando concluído 
o roteiro de coleta, deverá ser procedido o seu deslocamento até o local, para efetuar 
a descarga dos resíduos coletados. 
Para acessar os locais de descarga todos os funcionários da Contratada deverão estar 
utilizando os respectivos Equipamentos de Proteção Individuais - EPI' s, assim como na 
execução da coleta propriamente dita. 
A configuração da tabela com setores e roteiros de coleta de resíduos sólidos urbanos 
será feita considerando os seguintes fatores: 

1. Distribuição equilibrada da massa de resíduos; 
2. Compensações nos tamanhos dos setores em função de distâncias de deslocamento; 
3. Equilíbrio no tempo de execução do serviço, tomando como base os limites de horários 

previstos. 
A verificação da ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em uma 

determinada região/setor, poderá determinar a revisão das configurações dos setores de coleta. 
As regiões de coleta deverão ser executadas obedecendo aos respectivos roteiros planejados, 

adequados ao sistema viário e à legislação de trânsito, .de forma a conferir uma constância de 
horários de atendimento em cada coleta. Esses roteiros devem ser elaborados juntamente com o 
Município e devidamente colocados como anexo ao contrato. 

A impossibilidade de cumprimento dos roteiros definidos, seja por obras nas vias públicas, 
alterações no trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente ao 
Município, de forma que esta possa orientar a contratada quanto a alternativa a ser seguida. 

2.7.2 Da Operação: 
Em qualquer circunstância deverá ser assegurada a coleta dos resíduos sólidos em todos os 

imóveis do setor. 
Na execução dos serviços de coleta, o(s) veículo(s) coletor(es) deverá(ão) deslocar-se nos 

setores de coleta em velocidade reduzida, realizando paradas, sempre que necessário, de modo a 
evita: situações que possam prejudicar a qualidade do serviço e a segurança da equipe e de çf(J) 
tercelros.· ~ 

O(s) veículo(s) em operação de coleta, durante o dia e noite, deverá(ão) transitar com os 
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Sempre que possível, o motorista do veículo coletor deverá permitir o livre trânsito dos 
demais veículos nas vias públicas. 

O roteiro deverá ser executado pelo veículo coletor dentro do horário estabelecido para o 
turno, completando quantas cargas forem necessárias para a coleta de todo o resíduo disposto no 
setor. 

Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos para a coleta, 
conforme definidos neste Memorial Descritivo, e atendendo as seguintes condições: 

1. Dispostos no passeio público fronteiro ao imóvel gerador; 
2. Dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde que não esteja a 

distância superior a 5m (cinco metros) do alinhamento do terreno, e o acesso até os 
resíduos esteja seguro e desobstruído; 

3. Dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados, localizados em qualquer um 
dos locais citados anteriormente; 

4. Acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 1 OOL (cem litros); 
5. Acondicionados em recipientes com capacidade máxima de 200L (Duzentos litros); 
6. Resíduos soltos que tenham sido depositados no passeio público pela ação de 

catadores ou de animais sobre o material disposto para a coleta; 
7. Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em pequenas 

quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar atraso no serviço. 
Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou recipientes, durante a 

execução do serviço, deverão ser recolhidos imediatamente. 
Nos casos em que os usuários do serviço dispõem seus resíduos para coleta domiciliar em 

recipientes próprios, deverá a Contratada tomar todo o cuidado necessário para não danificar 
estes recipientes, colocando-os no local de origem após o seu esvaziamento no caminhão 
coletor. 

Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será procedido o seu 
deslocamento para o local de descarga. 

Se, por qualquer motivo, a coleta da região tiver sido interrompida, as equipes deverão 
reiniciá-la no exato ponto onde houve a interrupção. 

Os resíduos deverão ser recolhidos diretamente do seu local de disposição para o interior do 
compartimento de carga do veículo. 

É vedado o amontoamento de resíduos de diversos imóveis em único ponto, para posterior 
carregamento em mais que uma rua a frente de onde o veiculo coletor estiver recolhendo. 

Não é obrigação da empresa recolher entulhos ou resíduos da construção civil tais como: 
cal iça e entulhos de obras, madeiras e sucatas de grande porte, móveis e eletrodomésticos, solos 
e podas de árvores. 

Em qualquer atividade de recolhimento de resíduos deverão ser tomados todos os 
cuidados, tanto no carregamento, como no transporte, de forma evitar que caiam ou fiquem 
detritos nas vias públicas. 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

3.1 Disposições gerais: 
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o local de destinação final deverá estar devidamente legalizado e contar com Licença de 
Operação emitida pelo órgão ambiental do Estado (Caso seja de outro estado deverá apresentar 
o documento equivalente emitido pelo Estado onde situar-se o Aterro Sanitário). 

Os líquidos, armazenados no compartimento de carga does) veículo(s) coletor(es), 
deverão ser descarregados no mesmo local onde será efetuada a descarga dos resíduos, devendo 
ser respeitadas as orientações dos funcionários deste local. 

O Aterro Sanitário não poderá estar localizado a uma distancia superior a 100 km 
da sede do Município de Mercedes. 

A destinação final deve ocorrer dentro dos ditames dos órgãos ambientais e da 
legislação aplicável, incluindo compostagem quando couber. 

3.2 Da operacionalização do Aterro Sanitário: 

O Local destinado a receber e efetuar destinação final dos resíduos deverá obedecer às 
condições e restrições impostas na Licença de Operação emitida pelo INSTITUTO 
AMBIENT AL DO P ARANÁ - IAP (Se localizado no Paraná, ou de órgão respectivo, se 
sediado em outra unidade da federação), INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ (ou órgão 
equivalente, se situado em outra unidade da federação), IBAMA e SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDIRCOS DO PARANÁ - SEMA (ou órgão equivalente, se 
situado em outra unidade da federação). 

Em sendo de outro estado a Licença que no Paraná é emitida pelo IAP deverá ser 
apresentada aquela emitida pelo órgão fiscalizador daquele estado. 

As informações deverão ser proferidas por técnicos habilitados, com anotação de 
responsabilidade técnica "ART", à custa da contratada. 

É de responsabilidade da contratada a operacionalização do Aterro Sanitário de Destino 
Final, inclusive nos itens de segurança, circulação de pessoas não credenciadas, acidentes ou 
danos que vierem a ocorrer à fauna e flora local. 

4 - RECURSOS HUMANOS 

Para a execução integral dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos urbanos, as Contratadas deverão dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento 
das atividades relacionadas aos serviços. 

Caberá às Contratadas, de acordo com sua política de recursos humanos e considerando 
as características regionais de disponibilidade de mão-de-obra, definir o número de funcionários 
a serem contratados para garantir o efetivo mínimo exigido para a execução dos serviços. A 
seleção da mão-de-obra, da mesma forma, cabe exclusivamente as Contratadas. 

As Contratadas deverão operar como empregadoras autônomas responsáveis pelos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução 
dos Contrates. Seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Mercedes. 

Os equipamentos de proteção individual a serem, obrigatoriamente, utilizados pelos 
empregados, deverão ter certificado de aprovação do Ministério do Trabalho. A critério dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho das Contratadas poderão ser utilizados outros equipamentos 
de proteção individual e de proteção coletiva. ~ 

5 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A quantidade estimada de resíduos sólidos urbanos a ser coletada é de 72 (setenta e 
duas) toneladas/mês. 

Trata-se de mera estimativa, devendo as Contratadas coletarem e darem destinação final 
a quantidade que, efetivamente, se verificar. 

Os valores referentes a coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
será fixa. 

É obrigação da empresa responsável pela coleta e transporte dos resíduos sólidos 
urbanos realizar, no mínimo, uma viagem para encaminhar destinação final, não podendo haver 
a acumulação de um dia para outro. 

Finalidade: Manutenção das limpeza e higiene das vias públicas e demais pontos específicos do 
Município de Mercedes, assegurando a sanidade e qualidade de vida da população. 

Métodos de Execução: Prestação de Serviços 

Dotação Orçamentária: 
02.009.15.452.0008.1201 - Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
Elemento de despesa: 33903400; 3390398203 
Fonte de recurso: 000; 505, 511 

Estratégia de Suprimento: Prestação de 'Serviços, após a assinatura do Contrato de Prestação 
de Serviços. 

Prazo de Execução do Contrato: 12 (doze) meses. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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lljl Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Dados para a licitação resíduos sólidos 2019 

Preço máximo coleta e transporte: Planilha de Composição de Custos (referência 
Pregão Presencial n.? 70/2018 de Catanduvas - PR. Preços revisados). 

Preço óleo diesel (Pesquisa de preços ANP e mercado local): R$ 3,47/L 

Preço máximo destinação final: Pregão Presencial n.? 70/2018 de Catanduvas 
PR, e Concorrência n.? 01/2018 de Doutor Camargo-PR. 

Percurso mensal em Km: 

1 OOKm (distância máximo do aterro) x 13 (media de viagens mês) = 1.300 Km 
+ 
64Km (roteiro urbano) x 13 (média de dias coleta/mês) = 832Km 
+ 
68Km (roteiro interior) 
= 
2.200Km/mês 

Quantificação dos Resíduos: 

População Urbana: 3.614 (dados agentes saúde) 
População Rural: 1.269 (dados agentes saúde) 
Total Geral: 4.883 hab. 

4.883 hab. X 0,60Kg/dia resíduos (estimativa M. Cidades até 15.000 hab.) = 
2.929,80Kg/dia. 

Composição dos resíduos segundo dados da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente e da Associação de Catadores local, obtidos pela aplicação do 
método de quarteamento: 

35% - orgânico 
18% - reciclável (527,36Kg) 
47% - outros rejeitos 

Resíduos a serem coletados: 2.402,44Kg/dia (o reciclável não é contemplado). 
X 
30 dias = 72.073,80Kg/mês, ou 72T/mês e 864T/ano. 

julho de 2019 

Att~~t1\i 

SECRETÁRIO DE VI BRAS E SERViÇOS 
UR OS 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 32 -8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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1 AG~C1A NACIONAL DO PETRÓLEO. GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTivEIS ~ ANP 

SUPERINTENDÊNCIA os DEfESA DA CONCORRÉNClA, ESTUDOS E REGULAÇÃO ECONÔMICA 
SISTEMA OE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

'- 5 IREIATORIO DEDE,ESA DA CONCORR~NCIA ---- ---1 
INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL 
PERíODO: 30/12/2018 EM DIANTE 
COMBUSTlvEL; TODOS 

10 •• TIPO RELATÓRIO: MUNldpIO 
11 
12 
13 DATA INICIAL DATA FINAL REGIÃO 

60''''' '3/06/1IJ19 29/06/2019 NOROESTE 
60269 23/06/2019 29/06/2019 SUL 
60270 23/06/2019 29/06/2019 SUDESTE 
60271 23/06/2019 29/06/2019 NORTE 
60272 23/06/1IJ19 29/06/2019 NORTE 
60273 23/06/2019 29/06/2019 SUDESTE 
60274 23/06/2019 29/06/2019 NORTE 

60275 23/06/2019 29/06/2019 NOROESTE 
60276' 23/06/2019 29/06/2019 SUL 
602n 23/06/2019 29/06/2019 SUDESTE 
60278 23/06/2019 29/06/2019 SUOESTE 
602791 23/06/2019 29/06/2019 SUL 
I~ ( ) tl- . r-lt.i'~ICÍPIOS: DE'SOf 30.11.2018 ,) 

~ 

ESTADO ___ MUNICiplO PRODUTO 
ALAGOAS MAC80 ÓlEO DIESEL 510 

SANTA CATARINA MAfRA OLEO DIESEl S10 
RIO DE JANEIRO MAGE OLEO DIESel S10 
AMAZONAS MANACAPuRU ÓlEO DIESel S10 
AMAZONAS MANAUS ÓlEO DIESEL $10 

MINAS GERAIS MANHUACU OLEO DIESEL S10 
PARA MARABA ÓLEO DIESEL 510 
CEARA MARACANAU OlEO DIESel S10 
PARANA MARECHAL CANDIDO RONDON ÓLEO DIESEL SlO 

RIO DE JANEIRO MARICA OlEO DIESElS10 
SAO PAULO MARIUA ÓlEO DIESEL S10 
PARANA MARINGA OLEO DIESEL S10 

0_' 

) 

NÚMERO DE POSTOS PESQIJIS:.OOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MÉDIO REVENDA 
17 RS/I 3,752 
5 RS/I 3.575 

RS/I 3.607 
R$/I 3,890 

24 
6 
l4 
10 

R$/I 
RS/I 
RS/I 
RS/I 
RS/I 
RS/I 
RS/I 
RS/I 

3,739 
3,676 
4,015 
3.692 
3,470 
3,143 
3.665 
3.481 

10 
,7 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

LICITAÇÃO RESíDUOS SÓLIDOS 2019 

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
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I#G I Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

Síntese dos custos 
Item Custo (R$/mês) % 

1. Mão-de-obra R$ 10.715,86 34,73% 
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 400,50 1,30% 
3. Veículos e Equipamentos R$ 13.567,61 43,97% 
4. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI R$ 6.170,99 20,00% 

--... CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 30.854,97 100,00% 

5' t d ft f In ese e quan 1 alvos 
Mão-de-obra Quantidade 

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 2 
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1 
Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 3 

Quantidade Veículos e Equipamentos 
2.1 - veiculo coletor 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 1 de 7 
000013 



1. Mão-de-obra 

1.1. Coletor Turno do Dia 
Discriminação Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 

Salário Normal mês 1 1.280,30 1.280,30 
Adicional de Insalubridade % 40 1.280,30 512,12 

1.79242 
% 59,57% 1.792,42 1.067,74 

2.860,16 
Total do Efetivo homem 2 2.860,16 5.720,33 

5.720,33 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

rtil 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 
Discriminação, Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Salário Normal mês 1 1.699,00 1.699,00 
Adicional de Insalubridade % 40 1.699,00 679,60 
Soma 2.378,60 
Encargos Sociais % 59,57% 2.378,60 1.416,93 
Total por Motorista 3.795,53 
Total do Efetivo homem 1 3.795,53 3.795,53 

3.795531 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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11i1 Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

13A TAl' .. UXIIO imentacão 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

coletor vale 2 400,00 800,00 
motorista unidade 1 400,00 400,00 

1.20000 I 

ICusto Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) I 10.715,861 

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor 

Discrim inação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 70,00 11,67 
Calça unidade 1/6 100,00 16,67 
Camiseta de algodão unidade 1 22,00 22,00 
Boné unidade 1/3 20,00 6,67 
Tênis de segurança com palmilha aço par 1/2 60,00 30,00 
Meia de algodão com ano alto par 1 10,00 10,00 
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/6 50,00 8,33 
Colete reflexivo unidade 1/6 30,00 5,00 
Luva de proteção par 1 15,00 15,00 
Protetor solar FPS 30 frasco 120g 2 20,00 40,00 

- 
Total do Efetivo homem 2 165,33 330,67 

330,67 I 
2.2. Uniformes e EPl's para Motorlsta 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 70,00 11,67 
Calça unidade 1/6 100,00 16,67 
Camiseta unidade 1/3 22,00 7,33 
Botina de segurança c/ palmilha aço Dar 1/6 60,00 10,00 
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/12 50,00 4,17 
Protetor solar FPS 30 frasco 120q 1 20,00 20,00 

- 
Total do Efetivo homem 1 69,83 69,83 

6983 I 

ICusto Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) . 400,50 I 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

3. Veículos e Equipamentos 
3.1. Veículo Coletar Compactador Toco (Coleta domiciliar) 
3.1.1. De recia ão 

250.000,00 

1.000,00 

3.50000 

Unidade Quantidade Preço unitário 
unidade 1 250.000,00 
unidade 1 100.000,00 

% 1 250.000,00 
% 1 100.000,00 

mês 1 3.500,00 

Subtotal Total (R$) 

100.000,00 
2.500,00 

3.500,00 
1 Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com 
cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes 
(Composição das equipes de coleta: Motorista + 2 (dois) Coletores). 

2 3.1. . Remuneração do Capital Investido 
Discriminação Unidade Quantidade . Preço unitário Subtotal Total (R$) 1 

Custo dos veículos coletores unidade 1 350.000,00 350.000,00 
Remuneração mensal de capital % 0,5 350.000,00 1.750,00 

1.75000 1 

31 3 I S ... mpostos e eguros 
Discrim inação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

IPVA unidade 0,08 2.500,00 208,33 
Seguro obrigatório unidade 1 16,77 16,77 
Seguro contra terceiros unidade 0,08 2.500,00 208,33 
Impostos e seguros mensais mês 1,00 433,44 433,44 

433441 

3 1 4 Consumos ... 
. Discriminação -~ Unidade Quantidade - Preço unitário Subtotal Total (R$) 1 

Custo de óleo diesel 1 km rodado km/l 3,50 3,470 
Custo mensal com óleo diesel km 2.200 0,99 2.181,14 
C. de óleo do motor 11.000 km rodados 1/1.000 km 6,00 10,00 
Custo mensal com óleo do motor km 2.200 60,00 132,00 
C. de óleo da transmissão 11.000 km 1/1.000 km 0,85 10,00 
Custo mensal com óleo da transmissão km 2.200 8,50 18,70 
C. de óleo hidráulico /1.000 km 1/1.000 km 5,00 10,00 
Custo mensal com óleo hidráulico km 2.200 50,00 110,00 
Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 krr 2 10,00 
Custo mensal com graxa km 2.200 20,00 44,00 

2.48584J 

3.1.5. Manutençao 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$); J 

Custo de aquisição dos chassis unidade 1 250.000,00 250.000,00 
Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 100.000,00 100.000,00 
Custo estimo c/manutenção (60 meses) % 85 350.000,00 297.500,00 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

Custo mensal com manuten ão mês 60 297.500,00 4.958,33 
4.95833 
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I~I Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

316 Pneus ... 
Discriminação "Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 6 1.500,00 9.000,00 
Custo de recapaqern unidade 6 500,00 3.000,00 
Custo iÇl. cornpl. + recap, 1 km rodado km/jogo 60.000 12.000,00 0,20 
Custo mensal com pneus km 2.200 0,20 440,00 

44000 I 

CUSTO TOTAL VEíCULOS E EQUIPAMENTOS 13.567,61 1 

ICUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) J 24.683,971 

4. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI 

I Discriminação I Unidade I Quantidade I Preço unitário I Subtotal Total (R$) I 
I Benefícios e despesas indiretas I % I 25 I 24.683,97 I 6.170,99 

6.170991 

ICusto Mensal com BOI (R$/mês) . 30.854,971 

I Discriminação 
Custo com Destinacão Final 

[Coleta 
I Unidade I Quantidade I Preço unitário I Subtotal 

10.08000 I 

Total (R$) I 
I ton I 72 I 140,00 I 10.080,00 

ICUSTOS MENSAL TOTAL (R$/mês) . 40.934.971 
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kt21 Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

ITotal de custos mensais: R$ 40.934,97 I 
ITotal de custos mensais: 12 meses R$ 491.219,61 I 
IQuantidade média de resíduos coletados por mês: 72 toneladas 

IPREÇO POR TONELADA COLETADA: [AlB] R$/tonelada 1 568,541 

Encargos Sociais 

Grupo A 
INSS 20,00% 
FGTS 8,00% 
Sego Acid. Trabalho 3,00% 
Salário Educação 2,50% 
Sebrae 0,60% 
Sesi/Sesc/DPC/Faer 1,50% 
Senai/Senac/DPC/Faer 1,00% 
Incra 0,20% 
Sub-total 3680% 

Grupo B 
Férias 11,11% 

Sub-total 11,11% 

Grupo C 
13° Salário 8,33% 
40% FGTS (rescisões) 3,33% 
Sub-total 11,66% 

1 Total para Encargos Sociais I. 59,57%1 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n." 128/2019 

Mercedes, 08 de julho de 2019. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de 
processo licitatório n? 128/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n." 64/2019, 
que tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação de empresa para 
prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, 
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do serviço de destinação 
final (incluindo compostagem, quando couber). 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.009.15.452.0008.1201 - Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
Elemento de despesa: 33903400; 3390398203 
Fonte de recurso: ( 000; 505, 511 

b J:) J -N' ( , 
(' o. -o 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosament1~ 

Vilson Martins 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DE: VILSON MARTINS - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

I_;_G'_L_",-I~ 

Parecer 0.0 128/2019 

Mercedes, 08 de julho de 2019. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o 
Processo Licitatório n" 128/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.? 64/2019, 
que tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação de empresa para 
prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, 
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do serviço de destinação 
final (incluindo compostagem, quando couber). 

Anexo ao presente, a Portaria n." 320/2018, na qual está designado o Pregoeiro, 
bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

~j,~.(2 lr I ': 
\__}Ieci: M. Raitbo LoJt# 

PREFEITA 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: VILSON MARTINS - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 320/2018. 
DATA: 24 DE JULHO DE 2018. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
na forma do disposto no Art. 71, Il, "c" da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando a necessidade de se nomear Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio para a 
realização de Licitações na Modalidade Pregão, forma Presencial, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR como Pregoeiro Titular, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG n". 
7.785.147-0 SSP/PR e Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.857.209-0 SSP/PR, como primeira e segunda Prego eiras Suplentes, para a realização de 
Licitações na Modalidade Pregão, forma Presencial, que se derem no período de 01 (um) ano a 
contar da publicação desta Portaria. 

Parágrafo único. O certame deverá ser conduzido pelo Pregoeiro Titular e, em seu 
impedimento ou ausência, por um dos Suplentes. 

Art. 2° Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Nilma Eger, portadora da Cédula 
de Identidade RG n". 6.475.622-2 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n". 7.785.147-0 SSP/PR, Jessica Gabriele Finckler portadora da Cédula de Identidade RG n". 
12.857.209-0 SSP/PR, Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n". 
10.307.014-7 SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n". 
13.516.504-2 SSP/PR, Walter Luiz Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n". 3.932.567-5 
SSP/PR, Janete de Almeida Coelho Kemmerich, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
4.183.844-2 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.678.249-9 e Juliana 
Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.771.728-1 SSP/PR. ' 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de 02 de agosto de 2018. 

Município de Mercedes, Es~rndO do PM~1:id!/fO de 2018. 

Rambo Lolfl.1" 
._ : PI~EFEITA 
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lte-l Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Pregão Presencial n" 64/2019 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PREGÃO PRESENCIALN°. 64/2019 

Interessado: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrito no CNPJ/MF sob n". 
95.719.373/0001-23, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n". 555, Centro, na Cidade 
de Mercedes, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria n" 320/2018, com a 
devida autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, exarada em 08/07/2019, de 
conformidade com a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação 
aplicável, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, no dia 23/07/2019, 
às 09:00h, na sala de licitações do Paço Municipal, localizada na sede administrativa retro 
mencionada, licitação na modalidade de Pregão, forma Presencial, tipo "MENOR PREÇO", 
critério de julgamento de menor preço por lote, para a contratação de empresa para prestação do 
serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no 
Município de Mercedes, bem como, do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando 
couber), conforme especificações técnicas constantes deste Edital e Anexos. 

É admitido o envio de propostas pelo correio, cabendo aos interessados observar as 
disposições do item 14.9 deste edita I. 

1 - DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
1.1 O presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição, para consulta de qualquer 
interessado, na sede administrativa do Município de Mercedes, junto à Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças, durante o período de publicação, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 
17:30h. 

1.2 Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante 
recolhimento da importância de R$ 7,17 (sete reais e dezessete centavos), junto a Tesouraria do 
Município de Mercedes, sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação 
em mídia removível disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. 

1.2.1 Alternativamente, a critério dos interessados, o Edital poderá ser obtido, 
gratuitamente, através da página oficial do Município de Mercedes na internet, no 
endereço eletrônico \vww.mercedes.pr. gov.br/licitacoes.php 

1.2.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no endereço eletrônico 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php. bem como as publicações no Jornal "O Presente", 
e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, disponível no endereço eletrônico 
www.mercedes.pr.gov.br. "Diário Oficial" o~ 
www.publicacoesmunicipais.com.br/eatos/#mercedes. ~ 
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2 - DO RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
2.1 A Sessão Pública do Pregão realizar-se-á no dia 23/07/2019, às 09:00h, na Sala de Licitações do 
Paço Municipal. 

2.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil 
subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário 
originalmente fixados. 

2.2 A recepção dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se 
dará no local e horário estabelecidos no subitem 2.1 deste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo 
involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do protocolo próprio. 

2.3 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se desenvolverá com a observância e 
ordem dos seguintes procedimentos: 

2.3.1 Credenciamento dos interessados, de seus representantes legais ou delegados; 

2.3.2Recebimento da Declaração de Cumprimento das Exigências contidas no Edital, que 
deverá ser apresentada em separado, fora de qualquer envelope; 

2.3.3Recebimento dos Envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação dos licitantes; 

2.3.4Análise das Propostas de Preços constante dos envelopes para fins de 
classificação dos licitantes para a etapa de apresentação de lances verbais; 

2.3.5Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 

2.3.6Classificação das Propostas de Preços; 
.' 

2.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação does) licitante(s) que tiver(em) 
apresentado a(s) melhores proposta(s); 

2.3.8Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 

2.3.9Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no caso de inexistirem 
recurso(s). 

2.3.9.1 Na hipótese da existência de recurso, após o seu julgamento, a 
adjudicação será realizada pelo Prefeito. 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1 Apresente licitação reger-se-á, fundamentalmente, pelos comandos legais seguintes: 
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3.1.1 Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; 

3 .1.2Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

3 .1.3Lei Complementar n". 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

3.1.4 Lei Complementar Municipal n." 012, de 29 de outubro de 2009; 

3.1.5 Decreto Municipal n". 023, de 27 de março de 2007; 

3.1.6 Decreto Municipal n° 162/2015, de 04 de dezembro de 2015; 

3.1.7 Demais disposições contidas neste Edital e em seus Anexos. 

4 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
4.1 Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

4.1.1 Anexo 1- Memorial Descritivo; 

4.1.2 Anexo II - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

4.1.3 Anexo Ill - Termo de Credenciamento; 

4.1.4 Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços; 

4.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Artigo 7°, 
Inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 
Contratar com a Administração; 

4.1.7 Anexo VII - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissionais, Equipamentos 
e Veículo(s); 

4.1.8 Anexo VIU - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Aterro Sanitário; 

4.1.9 Anexo IX - Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica; 

4.1.10 Anexo X - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

5 - DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO 
5.1 A presente licitação tem ~or objeto a contrat~ç~~ de empresa ~a~a pres,taç.ão do serviço ~~ ~oleta p 
e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciars e públicos) no Município de 
Mercedes, bem como, do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber), 
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conforme especificações técnicas mínimas constantes do Anexo I - Memorial Descritivo. 

5.1.1 O objeto não abrange a coleta, triagem, processamento, beneficiamento e destinação final 
adequada de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Nacional n." 12.305, de 2 de agosto de 2010), que é objeto 
de contrato distinto, celebrado com associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis. 

5.1.2 O objeto não abrange a coleta, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, gerados 
nas unidades de saúde do Município de Mercedes, que é objeto de contrato distinto. 

5.1.3 O Aterro Sanitário a ser empregado na destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
deverá, obrigatoriamente, estar localizado a uma distancia máxima de 100 km da sede do 
Município de Mercedes. A distância deve ser considerado por rodovias/estradas, não em linha 
reta. 

5.2 O valor máximo total do objeto do presente certame, para o período de 12 (doze) meses, é de 
491.219,64 (quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme disposto no Anexo 1- Memorial Descritivo, do presente Edital, onde consta o 
valor máximo por lote, conforme o critério de julgamento do presente procedimento. 

5.2.1 O valor máximo é determinado com base em planilha de composição de custos, que 
consta dos autos do procedimento. Com a proposta escrita, deverá a proponente apresentar a 
mesma planilha de composição de custos, preenchida de acordo com sua proposta de preços. 
Referida exigência é exclusiva aos interessados no Lote 02. 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária: 

02.009.15.452.0008.1201 - Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
Elemento de despesa: 33903400; 3390398203 
Fonte de recurso: 000; 505, 511 

7 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1 Poderão participar desta licitação os interessados que: 

7.1. 1 Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

7 .1.2Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; e 

7. 1.3 Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

7.2 É vedada a participação de: 
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7.2.1 Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

7.2.2 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer orgao ou 
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal; 
7.2.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Mercedes; 

7.2.4 Empresas com falência decretada, concordatárias ou em recuperação (observada a 
decisão proferida no AREsp 309867/ES); e 

7.2.5 Servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação, que tenha 
participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista. 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n." 123/2006 e suas alterações, deverão as 
microempresas e empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, atestando o enquadramento, com data de expedição de no máximo 90 (noventa) 

. dias da data de abertura da licitação (apartada do contrato social) ou cláusula equivalente, 
constante do Documento Constitutivo ou Alterador, em qualquer das hipóteses, com o 
respectivo arquivamento/averbação na Junta Comercial ou Registro Competente. 

8.1.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá ser feita anteriormente à apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a licitante realizar a entrega do documento comprobatório 
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao 
Pregoeiro. 

8.2 A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observado o seguinte: 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado à 
Licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas e positivas com efeito de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência 
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.3 No presente certame é assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação par~ 
as microempresas e empresas de pequeno porte. . .. ~ 
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8.3.1 Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada. 

8.4 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n." 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar 
na própria sessão sua nova proposta, no prazo de até 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, pena de preclusão. 

9 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 O licitante deverá apresentar, fora dos envelopes 1 (Proposta de Preços) e 2 (Documentos de 
Habilitação), Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo 
constante no Anexo II deste Edital, devendo ser confeccionado em papel timbrado do licitante, 
assinado por seu representante legal. 

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N,o 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
E SEU CONTEÚDO 
lOJA Proposta de Preços deverá ser apresentada separadamente dos documentos de habilitação, em 
envelope lacrado (Envelope n. ° 1), contendo os seguintes dizeres na parte externa: 

ENVELOPE N,o 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N,o xx/2019 
DATA DE ABERTURA: xx/xxl2019 
HORÁRIO: xx:OOh 

10.2 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo 
IV deste Edital, deverá: 

10.2.1 Ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise; 

10.2.2 Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o 
caso) do licitante, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se 
houver, para contato; 

10.2.3 Conter identificação do número do Pregão; 
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10.2.4 Ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, na sua 
última página, e rubricada nas demais; 

10.2.5 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em 
conformidade com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos, 
principalmente aquelas constantes do Anexo 1- Memorial Descritivo; 

10.2.6 Conter valor unitário e valor total do objeto a qual se refere a proposta, conforme 
o objeto deste Edital; 

10.2.7 Conter indicação do valor em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais; 

10.2.8 Conter data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; 

10.2.9 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, 
inclusive na etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da sessão pública do Pregão; 

10.2.10 Indicar o e-mail da licitante, para o qual serão remetidas as ordens de serviço e 
demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por 
e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo; 

10.2.11 (EXCLUSIVAMENTE PARA O LOTE 02) Estar acompanhada de planilha de 
composição de custos, na forma da planilha que acompanha o Anexo I - Memorial 
Descritivo, deste edital, que será disponibilizada pelo Município no endereço eletrônico 
www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php, encaminhada ao interessado via e-mail, mediante 
solicitação a ser enviada para o e-mail compras@mercedes.pr.gov.br. ou forneci da 
diretamente ao interessado, mediante disponibilização de mídia digital removível. 

10.3 O licitante classificado em primeiro lugar deverá, no prazo de 1 (um) dia útil, dentro do horário 
de expediente, contado do momento que for solicitado pela pregoeira, reapresentar sua proposta 
acompanhada da respectiva planilha de composição de custos totalizando no valor verbal 
apresentado na sessão pública. Considerando que o valor verbalmente ofertado é para o lote, o 
desconto ofertado no lance verbal, deverá ser concedido de forma proporcional em todos os itens do 
lote, exceto mediante justificativa apresentada pelo licitante. 

10.4 Caso o licitante apresente planilha em anexo a proposta com o salário inferior ao piso salarial, 
ou outro componente da planilha com valor inferior, e esteja provisoriamente classificado em 
primeiro lugar, ele poderá, após diligência, ajustar sua planilha promovendo a devida correção no 
prazo a ser estabelecido. O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-Ia 
caracteriza hipótese de desclassificação da proposta. ~ 

10.5 Os valores constantes da planilha de composição de custos apresentada pelos licitantes, no que 
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se refere aos encargos trabalhistas e previdenciários, bem como tributos e demais cuja incidência 
decorra de norma legal, inclusive quanto ao seu montante, são de observância obrigatória e possuem 
efeito vinculante, especialmente para fins de eventual revisão e/ou repactuação de preços. 

10.6 No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

10.7 A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação: 

10.7.1 Do prazo de pagamento, de acordo com o subitem 25.3; 

10.7.2 Das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.o 2 (DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO) E SEU CONTEÚDO 
11.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados separadamente da Proposta de Preços, 
em envelope lacrado (Envelope n.? 2), contendo os seguintes dizeres na parte externa: 

ENVELOPE N.o 2 (HABILITAÇÃO) 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N.o xxl2019 
DATA DE ABERTURA: xx/xx/2019 
HORÁRIO: xx:OOh 

11.2 Os documentos necessanos à habilitação deverão ser apresentados em original, copia 
autenticada por tabelião de notas, ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, dentro do prazo de validade, quando for o caso. 

11.3 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.4 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.4.1 Registro comercial (Requerimento de Empresário), no caso de empresa individual; 

11.4.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações, no caso de 
sociedade empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, d\ 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. ~ 
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11.4.2.1 Preferencialmente, em substituição às alterações contratuais, a licitante 
apresentará o Contrato Social consolidado e alterações posteriores. 

11.4.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

11.4.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.5 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

11.5.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 
licitação (para os Lotes 01 e 02). Os interessados no lote 02 deverão apresentar TAMBÉM 
prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, 
ou certidão narrativa de inexistência de inscrição. 

11.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 
02/10/2014; 

11.5.4 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.5.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA; 

11.5.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da licitante; 

11.5.7 Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho). 

Obs. 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedi da por qualquer órgão da Administração ~ 
Pública direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil para a comprovação ~ 
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da regularidade fiscal da licitante. 

Obs. 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aquelas emitidas no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.6 - Para fins de comprovação de Qualificação Econômico-Financeira exigir-se-a a 
apresentação de certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedi da pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dais da data da sessão 
pública do certame. 

11. 7 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica exigir-se-á a apresentação dos seguintes 
do documentos: 

PARA AMBOS LOTES 
11.7.1 - Declaração da disponibilidade de profissionais, equipamentos e veículo(s) 
adequados e em perfeito estado de funcionamento para a prestação dos serviços objeto do 
presente edital, conforme modelo constante do Anexo VII; 

11.7.2 - Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, com características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o Lote pertinente, 
por meio da apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, dando conta da prestação de serviço condizente com o Lote objeto da proposta; 

11. 7.2.1 - Para os fins deste item, ficam estabelecidos como parcelas de maior 
relevância e valor significativo, bem como, como quantitativos mínimos a serem 
atestados: 
a) para o Lote 01: Destinação final de resíduos sólidos urbanos em quantidade igualou 
superior a 432 toneladas/ano; 
b) para o Lote 02: Coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos em quantidade igual 
ou superior a 432 toneladas/ano. 

PARA O LOTE 01 
11.7.3 - Prova de registro da proponente junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA/PR, da empresa proponente e de seus responsáveis técnicos, 
demonstrando possuir profissional responsável técnico, com habilitação para o objeto deste 
certame. A empresa que for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, for registrada 
no CREA de origem, deverá apresentar comprovação de registro em sede de habilitação e, 
para fins de assinatura do instrumento contratual, visto junto ao CREAlPR, em 
conformidade com o que dispõe a Lei n." 5.194/1966, em consonância com o art. 1°, item lI, 
da Resolução n." 413/1997 do CONFEA; 

11.7.4 - Declaração da disponibilidade de local para recebimento e correta destinação final p 
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dos resíduos coletados, conforme modelo constante do Anexo VIII, situado a, no máximo, 
100Km da sede do Município de Mercedes; 

PARA O LOTE 02 
11.7.5 - Atestado de visita, expedido pelo licitador, ou declaração formal de dispensa 
(Anexo IX). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da execução dos 
serviços, que obtenha por sua exclusiva responsabilidade toda a informação necessária para 
o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da execução da 
obra serão arcados integralmente pela própria proponente. A visita ao local da execução da 
obra deverá ser previamente agendada junto ao setor de Engenharia do Município, através 
do telefOne (45) 3256-8038, devendo ser efetuada de segunda à sexta-feira das 8:00 às 12:00 
e das 13:30 às 17:30, até o dia 22 (vinte e dois) de julho de 2019. 

11.8 - Outros documentos a serem apresentados: 

11.8.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição 
Federal, conforme modelo do Anexo V deste Edital. 

11.8.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 
este ato convocatório e seus Anexos, desde que protocolado em prazo não inferior a 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento da taxa de R$ 7,17 (sete reais e dezessete centavos), em 
quantidade bastante para cobertura do custo da reprodução gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Mercedes, durante o horário 
normal de expediente, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h. 

12.4 Alternativamente poderá o requerimento ser enviado para o e-mail 
compras@mercedes.pr.gov.br, correndo por conta do interessado o risco de seu efetivo recebimento 
pelo destinatário em tempo hábil. 

12.5 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.6 As. questões formuladas que forem d~ interesse ge:al, bem como as resposta~ ?o Pregoeiro: .Á3:() 
serão divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a ~ 
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identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam tomadas 
providências em relação ao Edital e seus Anexos, ou para impugná-los, desde que protocolado em 
prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, e 
protocolado junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Mercedes, durante o horário 
normal de expediente. 

13 .1.1 Alternativamente poderá o requerimento ser enviado para o e-mail 
compras@mercedes.pr.gov.br, correndo por conta do interessado o risco de seu efetivo 
recebimento pelo destinatário em tempo hábil. 

13.2 A decisão sobre o requerimento para adoção de providências ou de impugnação será proferida 
pela autoridade subscritora deste, no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento do 
requerimento, passando ela a integrar, juntamente com o requerimento que lhe deu origem, os autos 
do procedimento. 

13.3 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), nova abertura de prazo e designação de nova data para a realização do certame, e 
divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 2.1 deste Edital, os licitantes deverão estar 
representados por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo III deste Edital, ou Instrumento de Procuração com poderes idênticos. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e 
juntamente com cópia autenticada ou via original do ato constitutivo da empresa, 
deverá prever expressamente a outorga de poderes para: 

14.1.1.1 apresentar a declaração de que o licitante cumpre as exigências contidas no 
Edital e em seus Anexos; 

14.1.1.2 formular lances ou ofertas verbais; 

14.1.1.3 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 

14.1.1.4 desistir expressamente da intenção. de inter~or r~curso ad~ünistrativo ao ~ 
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; . 
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14.1.1.5 assinar a ata da sessão; 

14.1.1.6 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 

14.1.1.7 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da licitante for seu sócio, titular (empresário individual), 
dirigente ou assemelhado, o credenciamento será feito mediante a apresentação da via 
original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro 
instrumento de constituição empresarial, devidamente registrado no órgão de Registro do 
Comércio competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação do licitante, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome do licitante durante a sessão, inclusive na etapa de apresentação de lances 
verbais. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (um) único licitante. 

14.5 O Termo de Credenciamento poderá ser substituído por instrumento público ou particular de 
procuração, desde que atendidas as disposições do subitem 14.1.1. 

14.6 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, e subitem 14.5, conforme 
o caso, ou a sua apresentação em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação 
do licitante na fase de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na 
proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.7 A ausência do credenciado, após a entrega do envelope de proposta de preços e, antes de 
iniciada a etapa de lances verbais, importará na imediata exclusão do licitante por ele representado, 
desta etapa, salvo autorização do Pregoeiro; neste caso, para efeito de classificação das propostas, 
será mantido o preço apresentado na proposta escrita do licitante excluído. 

14.7.1 Ausentando-se o credenciado sem autorização do Pregoeiro, após o início da 
etapa de lances verbais, ficará o mesmo impedido de realizar novos lances, mantendo-se, 
entretanto, sua última oferta, para efeito de classificação das propostas. 

14.8 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

14.9 O licitante que não se fizer representar na sessão fica dispensado apenas da apresentação de ~ 
Termo de Credenciamento, entretanto, deverá encaminhar envelope contendo os demais ~ 
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documentos de credenciamento indicados no presente Edital, contendo os seguintes dizeres na parte 
externa: 

ENVELOPE CREDENCIAMENTO 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 
(NOME COMPLETO DO PROPONENTE) 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
PREGÃO PRESENCIAL N.o xx/2019 
DATA DE ABERTURA: xx/xx/2019 
HORÁRIO: xx:OOh 

14.10 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame: 

14.10.1 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (modelo constante do 
Anexo 11); 

14.10.2 Registro comercial (Requerimento de Empresário), no caso de empresa individual, 
Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações, no caso de sociedade 
empresária limitada ou, preferencialmente, em substituição às alterações contratuais, a 
licitante apresentará o Contrato Social consolidado e alterações posteriores, ou Estatuto, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 

14.10.3 Comprovação de enquadramento na condição de ME e/ou EPP, conforme 
disposições constantes do item 8.1 deste Edital. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES 
15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que o licitante cumpre os requisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada à parte, fora dos envelopes. 

15.1.1 No caso do interessado ou do representante legal não apresentar a declaração, 
poderá solicitar formulário próprio ao Pregoeiro para fazê-lo, procedendo em seguida ao 
seu preenchimento e assinatura. 

15.1.2 A ausência da referida declaração, a recusa em assinar a declaração forneci da pelo 
Pregoeiro ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência deste Edital 
invi~bilizará a ~articipaçã~ do l~citante no Pregão, mantido o preço apresentado na proposta h 
escnta para efeito de classificação das propostas. ~"" 
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15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subi tem 15.1, proceder-se-á ao 
recebimento dos Envelopes n.? 1 (Proposta de Preços) e n." 2 (Documentos de Habilitação). 

15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 
subitens 10.1 e 11.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação do licitante, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.o 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre 
o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços dos licitantes considerando o disposto neste 
Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos subitens 10.2, 10.3 e 10.4 deste Edital; 

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou 
a fundo perdido; 

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 

16.4.5 Apresentar preço manifestadamente inexequível ou supenor o preço máximo 
admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará, para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todos os licitantes que tenham apresentado propostas de preço, no 
máximo, 1 0% (dez por cento) superiores ao menor preço por item ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, ~ 
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poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois 
do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.8.1 O sorteio de que trata este item poderá ser dispensado em caso de declinação de 
preferência dos licitantes, procedendo o Pregoeiro à ordenação para a realização de 
lances verbais, atendendo a acordo verbal celebrado entre os licitantes "empatados". 

16.9 Havendo um único licitante ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS 
17.1 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, iniciando-se a etapa com o lance do autor da proposta classificada de 
maior preço, vindo a seguir os lances dos demais classificados, em ordem decrescente de preço, 
sendo que o licitante que ofereceu a proposta de menor preço será o último a oferecer lance verbal. 

17.2 Havendo disposição do licitante para oferecer lance, este deve representar redução de 0,5% 
(cinco décimos por cento) do último preço ofertado. 

17.2.1 Excepcionalmente, a critério do Pregoeiro e, diante de situação que resguarde o 
interesse público, poderá ser aceita oferta em valor inferior ao estabelecido. 

17.3 Não poderá haver desistência de lances já ofertados. 

17.3.1Na sua ocorrência, se sujeita o desistente às penalidades previstas neste Edital e na 
legislação pertinente. 

17.4 A desistência de apresentação de lance verbal por um licitante, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará sua exclusão da etapa de apresentação de lances verbais e a manutenção do 
último preço por ele ofertado para fins de posterior classificação das propostas. 

17.5 A etapa de apresentação de lances verbais será declarada encerrada pelo Pregoeiro quando 
todos os licitantes declinarem da formulação de novo lance. 

17.6 Se nenhum licitante oferecer lance verbal, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta escrita de 
menor preço, se ela atender todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, e se o preço for 
compatível com o preço praticado no mercado, devendo, no entanto, abrir negociação visando ~ 
redução do preço. ~ 
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17.7 Da mesma forma, havendo, durante a etapa de apresentação de lances verbais uma única 
oferta, o Pregoeiro poderá aceitá-Ia se ela atender a todas as exigências deste Edital e de seus 
Anexos e se o preço for compatível com o preço praticado no mercado, devendo, igualmente, abrir 
negociação visando redução do preço. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na 
ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 

18.2.1 O último preço ofertado, no caso dos licitantes selecionados para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso dos licitantes não classificados para a 
etapa de lances verbais, e dos classificados que, por opção, não apresentaram lances verbais. 

18.3 Classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
classificado em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ele negociar 
visando obter melhor preço. 

18.3.1 A decisão do Pregoeiro será balizada pela comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que 
as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo o licitante estar pronto para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar o licitante, devendo para tanto, promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta do licitante classificado na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO 
VENCEDOR E RECURSOS 
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço do licitante 
classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação do mesmo, procedendo ao exame dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todos os licitantes o direito de proceder ao exame dos 
habilitatórios do licitante classificado em primeiro lugar, assim como de rubricá-los, 

documentos 

~ 
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19.3 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

19.3.1 A não apresentação da documentação exigi da para habilitação; 

19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal de 
estabelecimento que não seja a matriz (filial); 

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação, por protocolos de 
requerimento de certidões; 

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 

19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, 
quando não autenticadas por tabelião de notas. 

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou 
. na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será o 
licitante declarado vencedor. 

19.6 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 

19.6.1 Os licitantes terão até 10 (dez) minutos, contados da declaração do vencedor, para 
manifestarem a intenção de recorrer, pena de decadência. 

19.6.2 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Mercedes, observando o horário normal de 
expediente; 

19.6.3 Interposto recurso, ficam os demais licitantes desde logo intimados para, no 
prazo sucessivo de 03 (três) dias, apresentar contrarrazões, se assim o quiserem, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

19.6.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

19.6.5 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas ~ 
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder a~ 
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julgamento; 

19.6.6 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 

19.6.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; e 

19.6.8 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e, constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à 
adjudicação e à homologação. 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará na decadência 
do direito de recurso e na adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados e dos 
licitantes classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a 
efetiva formalização da contratação, 

19.9 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação dos licitantes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará os licitantes para a continuidade da sessão em outra data. 

19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 
poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-Ia declarada encerrada. 

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os 
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelos licitantes, devendo 
reexibi-los na reabertura da sessão. 

20 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão; 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato de Prestação de 
Serviços, cujo modelo consta no Anexo X deste Edital. 

20.2.1 O prazo para assinatura do contrato, que será de 05 (cinco) dias corridos, poderá ser ~ 
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prorrogado uma única vez, por igual período, quando houver solicitação formalizada por 
escrito da parte interessada e desde que demonstre motivo justificado que seja acatado pela 
autoridade competente. 

20.2.2 A critério do Município de Mercedes, poderá o contrato ser enviado por correio, 
devendo o adjudicatário, após assinatura, remetê-lo no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data de seu recebimento. 

20.2.3 Constitui condição para assinatura do contrato a apresentação, pela adjudicatária, 
dose seguintes documentos: 

PARA O LOTE 01 
20.2.3.1 Licença de Operação, válida e vigente, emitida pelo órgão ambiental do 
Estado (No Paraná lAP) do local indicado para recebimento e destinação final dos 
resíduos coletados (Aterro Sanitário); 

20.2.3.2 Matrícula atualizada da área-imóvel (Aterro Sanitário) a ser empregada na 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, caso não seja de propriedade da 
adjudicatária, acompanhada de cópia do contrato que assegure a posse da mesma, no 
mínimo, pelo período de vigência do contrato; 

20.2.3.3 Súmula ou licença ou autorização do Município onde se encontra o aterro a 
ser utilizado, que autorize a empresa a trazer resíduos oriundos de outros municípios, 
em especial do Município de Mercedes; 

20.2.3.4 Comprovação de que o aterro sanitário a ser empregado na destinação final 
dos resíduos sólidos urbanos está localizado a uma distancia máxima de 100 km da 
sede do Município de Mercedes; 

20.2.3.5 Caso o Aterro Sanitário esteja situado em outro Estado, autorização ou 
declaração de aceite emitida pela autoridade ambiental competente do respectivo 
Estado receptor dos resíduos sólidos urbanos (Art. 3°, lI, da Lei Estadual n." 12493, de 
22 de janeiro de 1999); 

PARA O LOTE 02 
20.2.3.6 Cópia do CRLV does) veiculo(s) a se(rem) empregado(s) na execução do 
objeto contratual e, caso não seja(m) de propriedade da adjudicatária, acompanhado(s) 
de cópia do contrato(s) que assegure a posse does) mesmo(s), no mínimo, pelo período 
de vigência do contrato. 

20.2.4 Os documentos relacionados no item 20.2.3 deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por tabelião de notas, ou em cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. ~ 
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20.3 O contrato deverá ser assinado por representante legal ou constituído por delegação do 
adjudicatário, sendo que: 

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu SOClO, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado no 
órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar 
instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou 
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do 
adjudicatário, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação . 

. 20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n." 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte do 
licitante vencedor, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar o próximo 
licitante, na ordem de classificação, para assinar novo contrato. 

20.8 O Município de Mercedes poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro 
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8;666/93. 

21 - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
21.1 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura do 
respectivo instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses e forma a que alude o ali. 57, II, da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21.2 O prazo de vigência do contrato é o prazo de execução acrescido de 30 (trinta) dias, e poderá /P:) 
ser prorrogado nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. {Y . 
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21.3 Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto com base 
no índice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IPCA-IBGE, ou então, em face de repactuação, 
caso se aferir cabível na espécie. 

22 - PREÇO 
22.1 O preço registrado não sofrerá qualquer reajuste durante a vigência da contratação, ressalvada 
a possibilidade da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. art. 65, lI, 
"d", da Lei n.? 8.666/93. 

22.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção 
monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada entre a data em 
que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu. 

22.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, 
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas. 

22.3 Serão desclassificadas as propostas escritas que apresentarem preço superior ao consignado no 
item 5. 

23 - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
23.1 A coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos deverá ser iniciada com a 
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

23.1.1 A execução do objeto deverá ser efetuada de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo 1- Memorial Descritivo, deste edital. 

23.1.2. Em caso de dano, quebra ou outras avarias que impeçam a regular execução 
contratual, deverá a contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro 
veículo/equipamento, nas mesmas condições exigidas nesta licitação. 

23.2 O objeto será recebido nos termos do art. 73 da Lei n." 8.666/93. 

23.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas à execução, incluindo, entre 
outras que possam existir, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

23.4 Os serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito 
funcionamento. 

23.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a execução do 
serviço, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá regularizar a 
situação (e apresentar justificativa) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do dia t1'}J 
seguinte à data do evento, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação 1(5;t'J. 
das penalidades cabíveis. 
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24 - DO PAGAMENTO 
24.1 O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor, em até 30 (trinta) 
dias após a execução do serviço, mediante emissão da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter os 
dados bancários necessários para que o Município de Mercedes efetue os pagamentos devidos ao 
fornecedor. 

24.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção 
monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada entre a data em 
que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu. 

24.2 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, se este, à época correspondente, não 
apresentar comprovação relativa a manutenção da regularidade fiscal, prevista no subitem 11.5. 

24.3 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

24.4 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

25 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
25.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 

25.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

26 - DAS PENALIDADES 
26.1 A licitante, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções previstas 
nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n? 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

26.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento; 

26.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária, e de 1% por dia após o 30° dia de atraso, 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

26.l.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas aJ 
médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e: na sua ~ 

Processo~5ifSv.45~t?rv~td6~(JP.1s%5 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes ?fJf{ 23/55 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Pregão Presencial n° 64/2019 

reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

26.1.2.2 multa de 1 0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de 
inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

26.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora; 

26.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não superior a 2 
(dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

26.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento do 
Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo de 5 
(cinco) anos, entre outras, quando: 

26.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato; 

26.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

26.1.5.3 Não mantiver a proposta; 

26.1.5.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

26.1.5.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 

26.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre outras, nas seguintes 
hipóteses: 

26.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

26.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

26.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

26.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

26.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, bem 
como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 da Lei n. o 
8.666/93. 
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26.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

26.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

26.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública, de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas ao 
fornecedor juntamente com a de multa. 

26.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 ( quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

27 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.1.1 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

27.1.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado pelo cumprimento do Contrato. 

27.2 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 

27.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. 

28 - FORO 
28.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

rr I, "" ')~L WJ 
\.)~ CleciM. R. Loffi if:) 
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ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO 

1- INTRODUÇÃO 
1.1 O presente anexo apresenta aos interessados a descrição técnico-analítica do objeto da presente 
licitação, bem como as demais informações concernentes especificamente ao detalhamento do 
mesmo, visando a correta formalização das propostas, a fim de garantir o fiel atendimento às 
necessidades do Município de Mercedes. 

2 - DO PREÇO MÁXIMO 
2 1 Do preço maximo: 
Lote TONELADAS Unid 

864 
TONELADAS 
(12 meses) 

Unid 

12 MESES 

Descrição Valor 
Mensal 
Máximo 

R$ 

Valor Total 
Máximo 

R$ 

1 TON DESTINAÇÃO FINAL 
(INCLUINDO COMPOST AGEM 
QUANDO COUBER) DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. 

Mês CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
NO MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. 

MESES Lote 

2 

Descrição 

140,00 x 
72T= 

10.080,00 

Valor 
Mensal 
Máximo 
30.854,97 

R$ 120.960,00 

Valor Total 
Máximo 

R$ 370.259,64 

TOTAL GERAL MENSAL R$: 40.934,97 (quarenta mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
noventa e sete centavos) 

TOTAL GERAL ANUAL R$: 491.219,64 (quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e 
dezenove reais e sessenta e quatro centavos). 

2.2 Os valores m~ximos constant~s_ da tabela supra, para coleta e transporte de resíduos, são fixados ~ 
com base na Plamlha de Composição de Custos anexa ao presente. ~ 
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3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

3.1 Apresentação: 
As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 

a contratação dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos no Município 
de Mercedes, detalhando as atividades, equipamentos, locais, horários, transporte, destinação final e 
demais aspectos relativos à prestação dos serviços. 

3.2 Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes. 

o objeto não abrange a coleta, triagem, processamento, beneficiamento e destinação final 
adequada de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, em conformidade com a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos (Lei Nacional n." 12.305, de 2 de agosto de 2010), que é objeto de contrato 

. distinto, celebrado com associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

3.3 Objetivos específicos: 

• Compreende a execução dos serviços licitados a coleta, transporte, compactação e 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos de cunho domiciliar, comercial e público 
gerados pela coleta regular urbana do Município de Mercedes, de acordo com o estabelecido 
neste Memorial Descritivo. 

• Os resíduos sólidos urbanos serão coletados na frequência e regiões estipuladas, de acordo 
com o roteiro estabelecido pelo Munícipio. 

• O Aterro Sanitário de Destino Final deverá ser de propriedade da empresa, ou terceirizado 
(posse), e dispor de Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental competente. 

• A contratada deverá disponibilizar pessoal suficiente para viabilizar a plena execução dos 
serviços que lhe serão acometidos, seja na coleta e transporte, ou no manejo do Aterro 
Sanitário de Destino Final. 

3.4 Especificação do Objeto (coleta e transporte): 
3.4.l Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais: 

O serviço de coleta domiciliar e comercial compreende a execução das atividades de coleta 
manual, porta a porta, e transporte dos resíduos sólidos ordinários domiciliares e comerciais, 
gerados em todos os imóveis residenciais, não residenciais e comerciais do Município de Mercedes. 

3.4.2 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos: 
O serviço de coleta de resíduos públicos compreende o recolhimento manual e transporte 

(até o destino final), com utilização de caminhões coletores compactadores, dos seguintes tipos de 
resíduos sólidos:' ~ 
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a) Resíduos provenientes da operação, eventos, festividades municipais, ou de outras 
atividades institucionais promovidas pelo Município. 

b) Resíduos provenientes da atividade irregular de triagem realizada por catadores nas vias 
públicas. 

3.5 Descrição Detalhada dos Serviços. 
3.5.1 Locais de prestação dos serviços: 

3.5.1.1 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos domiciliares e comerciais: 
Os serviços de coleta domiciliar e comercial serão prestados em todo o território do 

Município de Mercedes. 
A coleta dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais será efetuada porta a porta em todas 

as vias públicas, abrangendo, inclusive, aquelas onde não existe a possibilidade de tráfego de 
veículos e aquelas que vierem a ser abertas/criadas em data posterior a realização do presente 
certame e dentro do período de vigência do futuro contrato de prestação de serviços, que desde já se 
consideram abrangidas pelo mesmo. 

3.5.1.2 Da coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos públicos: 
O serviço de coleta de resíduos públicos será realizado em toda a sede do Município de 

Mercedes e Distritos de Arrio Guaçu e Três Irmãs, onde houver prestação de serviços de limpeza 
urbana, recolhimento de disposições irregulares de resíduos, coleta de resíduos de unidades, órgãos 
e departamentos do município. 

A coleta de resíduos em Unidades da Administração Municipal poderá ser efetuada 
internamente nestes locais. No decorrer do contrato poderão ser incluídas outras unidades dentro do 
Município de Mercedes, as quais, também, deverão ser servidas com coleta de resíduos sólidos pela 
contratada. 

3.6 Periodicidade da coleta 

3.6.1 Da frequência e dias de coleta: 

As coletas de resíduos sólidos urbanos domiciliares, comerciais e públicos deverão ser 
executadas com a seguinte frequência e nos seguintes dias: 

Localidade 01: VILA TRÊS IRMÃS: 
- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 
* Trajeto: Todas as ruas da localidade. 

Localidade 02: VILA ARROIO GUACU: 
- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 
*Trajeto: Todas as ruas da localidade, inclusive no Parque de Lazer. 

Localidade 03: SEDE MUNICIPAL: 
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- Realização de 03 (três) coletas semanais, nas segundas, quartas e sextas-feiras. 

* Trajeto: Todas as ruas centrais, nos bairros, nos loteamentos, Parque Industrial, além dos 
estabelecimentos comerciais situados às margens da BR 163, do Restaurante Colina até a 
Cooperativa Integrada. 

Localidade 04: ZONA RURAL: 
- Realização mensal (uma) de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares inorgânicos nas 
seguintes localidades da zona rural: Sanga Alegre, Associação Nova Esperança, Linha Tapejara, 
Linha São Marcos, Linha Aimoré, Linha 17 de Setembro, Linha Sanga Fruteira, Linha São Luiz, 
Linha Novo Rio do Sul, Linha Sanga Forquilha, Linha Gruta, Linha Sanga Mineira, Linha Sanga 
Mate, Linha Beira Rio, Linha XV de Novembro e Linha Sanga Guaiba. A coleta será realizada em 
um único ponto por localidade, a ser estabelecido pelo Município. 
* Trajeto: Via principal que leva e interliga as localidades. 
3.6.2 Da extensão estimada dos percursos: 

Localidade 01 + Localidade 02: aproximadamente 34 km por coleta. 
Localidade 03: aproximadamente 30 km por coleta. 
Localidade 04: aproximadamente 68 km por coleta. 

3.6.3 Disposições aplicáveis: 

A coleta dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos deverá ser executada 
inclusive nos feriados e dias santos, e em qualquer condição climática. 

O horário de início da coleta é considerado como o horário em que a(s) equipe(s) de coleta 
iniciam a execução do recolhimento dos resíduos nos seus respectivos setores de coleta. 

A frequência e dias de coleta poderão ser modificados no período da vigência do contrato, 
podendo ser alterados os turnos e/ou frequências em determinadas pontos, a critério do Município, 
ficando assegurado o equilíbrio entre o número de veículos nas modalidades de frequência 
alternadas. 

Os horários de trabalho definidos neste Memorial Descritivo poderão ser parcialmente 
alterados no decorrer do contrato, sendo que a Contratada será comunicada com a antecedência 
prévia de, no mínimo, 7 (sete) dias para providenciar a adaptação necessária às alterações 
solicitadas. 

3.7 Sistema de Execução 

3.7.1 Disposições gerais acerca da coleta de resíduos sólidos urbanos domiciliares, comerciais e 
públicos: 
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A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares, comercias e públicos será realizada com a 
utilização de caminhão(ões) dotado(s) de equipamento(s) coletor(es) compactador(es) de resíduos 
com capacidade mínima para 12m3 (doze metros cúbicos) de resíduos. 

A contratada deverá disponibilizar no mínimo 01 (uma) equipe de coleta para prestação dos 
serviços em veículos coletores, podendo mais equipes para aperfeiçoar os serviços de coleta. 

A(s) equipe(s) does) veículo(s) coletor(es) compactador(es), deverá(ão) ser composta(s) por, 
no mínimo: 1 (um) Motorista e 2 (dois) coletores. 

Em todos os domicílios localizados em áreas onde não haja a possibilidade de acesso para 
qualquer tipo de veículo coletor, os resíduos deverão ser recolhidos e transportados manualmente, 
pelos batedores e coletores da equipe de coleta, até o caminhão. 

A coleta de resíduos sólidos urbanos deverá ser realizada na frequência e nos dias definidos 
neste Memorial Descritivo, segundo roteiros e horários pré-determinados pelo Município e 
contratada, e sempre na mesma ordem, passando em todos os locais (residências, comércios e 
prédios públicos das localidades previstas). 

Os resíduos coletados pela contratada deverão ser transportados pela mesma até o aterro 
sanitário contratado, que deverá estar situado a uma distancia de até 100 km da sede do Município. 

Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será procedido o seu 
deslocamento para o local de descarga, sendo vedado o transbordo. 

Os Coletores deverão deslocar-se junto com o veículo, sendo vedada a permanência destes 
no setor ou local de execução do trabalho. 

A contratada deverá efetuar a manutenção e higienização dos veículos e equipamentos 
durante o período de vigência do contrato, mantendo-os sempre em condições de utilização e 
apresentação (condições visuais satisfatórias). 

O local de descarga dos resíduos recolhidos é ao Aterro Sanitário de Destino Final a ser 
definido pelo Município. Com o veículo à plena carga, ou quando concluído o roteiro de coleta, 
deverá ser procedido o seu deslocamento até o local, para efetuar a descarga dos resíduos coletados. 

Para acessar os locais de descarga todos os funcionários da Contratada deverão estar 
utilizando os respectivos Equipamentos de Proteção Individuais - EPI's, assim como na execução 
da coleta propriamente dita. 

A configuração da tabela com setores e roteiros de. coleta de resíduos sólidos urbanos será 
feita considerando os seguintes fatores: 

1. Distribuição equilibrada da massa de resíduos; 
2. Compensações nos tamanhos dos setores em função de distâncias de deslocamento; 
3. Equilíbrio no tempo de execução do serviço, tomando como base os limites de horários 

previstos. 
A verificação da ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em uma determinada 

região/setor, poderá determinar a revisão das configurações dos setores de coleta. 
As regiões de coleta deverão ser executadas obedecendo aos respectivos roteiros planejados, 

adequados ao sistema viário e à legislação de trânsito, de forma a conferir uma constância de 
horários de atendimento em cada coleta. Esses roteiros devem ser elaborados juntamente com o 
Município e devidamente colocados como anexo ao contrato. 
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A impossibilidade de cumprimento dos roteiros definidos, seja por obras nas vias públicas, 
alterações no trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente ao Município, 
de forma que esta possa orientar a contratada quanto a alternativa a ser seguida. 
3.7.2 Da Operação: 

Em qualquer circunstância deverá ser assegurada a coleta dos resíduos sólidos em todos os 
imóveis do setor. 

Na execução dos serviços de coleta, o(s) veículo(s) coletor(es) deverá(ão) deslocar-se nos 
setores de coleta em velocidade reduzida, realizando paradas, sempre que necessário, de modo a 
evitar situações que possam prejudicar a qualidade do serviço e a segurança da equipe e de 
terceiros. 

O(s) veículo(s) em operação de coleta, durante o dia e noite, deverá(ão) transitar com os faróis 
(luz baixa) e sinalização de alerta ligados. 

Sempre que possível, o motorista do veículo coletor deverá permitir o livre trânsito dos demais 
veículos nas vias públicas. 

O roteiro deverá ser executado pelo veículo coletor dentro do horário estabelecido para o turno, 
completando quantas cargas forem necessárias para a coleta de todo o resíduo disposto no setor. 

Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos para a coleta, conforme 
definidos neste Memorial Descritivo, e atendendo as seguintes condições: 

1. Dispostos no passeio público fronteiro ao imóvel gerador; 
2. Dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde que não esteja a 

distância superior a 5m (cinco metros) do alinhamento do terreno, e o acesso até os 
resíduos esteja seguro e desobstruído; 

3. Dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados, localizados em qualquer um 
dos locais citados anteriormente; 

4. Acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 1 OOL (cem litros); 
5. Acondicionados em recipientes com capacidade máxima de 200L (Duzentos litros); 
6. Resíduos soltos que tenham sido depositados no passeio público pela ação de catadores 

ou de animais sobre o material disposto para a coleta; 
7. Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em pequenas 

quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar atraso no serviço. 
Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou recipientes, durante a 

execução do serviço, deverão ser recolhidos imediatamente. 
Nos casos em que os usuários do serviço dispõem seus resíduos para coleta domiciliar em 

recipientes próprios, deverá a Contratada tomar todo o cuidado necessário para não danificar estes 
recipientes, colocando-os no local de origem após o seu esvaziamento no caminhão coletor. 

Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será procedido o seu deslocamento 
para o local de descarga. 

Se, por qualquer motivo, a coleta da região tiver sido interrompida, as equipes deverão reiniciá- 
Ia no exato ponto onde houve a interrupção. 

Os resíduos deverão ser recolhidos diretamente do seu local de disposição para o interior do 
compartimento de carga do veículo. 

É vedado o amontoamento de resíduos de diversos imóveis em único ponto, para posterior 
carregamento em mais que uma rua a frente de onde o veiculo coletor estiver recolhendo. ~ 
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Não é obrigação da empresa recolher entulhos ou resíduos da construção civil tais como: 
caliça e entulhos de obras, madeiras e sucatas de grande porte, móveis e eletrodomésticos, solos e 
podas de árvores. 

Em qualquer atividade de recolhimento de resíduos deverão ser tomados todos os cuidados, 
tanto no carregamento, como no transporte, de forma evitar que caiam ou fiquem detritos nas vias 
públicas. 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

4.1 Disposições gerais: 

o local de destinação final deverá estar devidamente legalizado e contar com Licença de 
Operação emitida pelo órgão ambiental do Estado (Caso seja de outro estado deverá apresentar o 
documento equivalente emitido pelo Estado onde situar-se o Aterro Sanitário). 

Os líquidos, armazenados no compartimento de carga does) veículo(s) coletor(es), deverão 
ser descarregados no mesmo local onde será efetuada a descarga dos resíduos, devendo ser 
respeitadas as orientações dos funcionários deste local. 

O Aterro Sanitário não poderá estar localizado a uma distancia superior a 100 km da 
sede do Município de Mercedes. 

A destinação final deve ocorrer dentro dos ditames dos órgãos ambientais e da 
legislação aplicável, incluindo compostagem quando couber. 

4.2 Da operacionalização do Aterro Sanitário: 

o Local destinado a receber e efetuar destinação final dos resíduos deverá obedecer às 
condições e restrições impostas na Licença de Operação emitida pelo INSTITUTO AMBIENT AL 
DO PARANÁ - IAP (Se localizado no Paraná, ou de órgão respectivo, se sediado em outra unidade 
da federação), INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ (ou órgão equivalente, se situado em 
outra unidade da federação), IBAMA e SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDIRCOS DO PARANÁ - SEMA (ou órgão equivalente, se situado em outra unidade da 
federação). 

Em sendo de outro estado a Licença que no Paraná é emitida pelo IAP deverá ser 
apresentada aquela emitida pelo órgão fiscalizador daquele estado. 

As informações deverão ser proferidas por técnicos habilitados, com anotação de 
responsabilidade técnica "ART", à custa da contratada. 

É de responsabilidade da contratada a operacionalização do Aterro Sanitário de Destino 
Final, inclusive nos itens de segurança, circulação de pessoas não credenciadas, acidentes ou danos 
que vierem a ocorrer à fauna e flora local. 

5 - RECURSOS HUMANOS 
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Para a execução integral dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos urbanos, as Contratadas deverão dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento das 
atividades relacionadas aos serviços. 

Caberá às Contratadas, de acordo com sua política de recursos humanos e considerando as 
características regionais de disponibilidade de mão-de-obra, definir o número de funcionários a 
serem contratados para garantir o efetivo mínimo exigido para a execução dos serviços. A seleção 
da mão-de-obra, da mesma forma, cabe exclusivamente as Contratadas. 

As Contratadas deverão operar como empregadoras autônomas responsáveis pelos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução dos Contratos. 
Seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Mercedes. 

Os equipamentos de proteção individual a serem, obrigatoriamente, utilizados pelos 
empregados, deverão ter certificado de aprovação do Ministério do Trabalho. A critério dos 
Técnicos de Segurança do Trabalho das Contratadas poderão ser utilizados outros equipamentos de 
proteção individual e de proteção coletiva. 

6 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

A quantidade estimada de resíduos sólidos urbanos a ser coletada é de 72 (setenta e duas) 
toneladas/mês. . 

Trata-se de mera estimativa, devendo as Contratadas coletarem e darem destinação final a 
quantidade que, efetivamente, se verificar. 

Os valores referentes a coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos será 
fixa. 

É obrigação da empresa responsável pela coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos 
realizar, no mínimo, uma viagem para encaminhar destinação final, não podendo haver a 
acumulação de um dia para outro. 

7- PROPOSTAS 
7.1 As propostas deverão ser elaboradas com observância do preço máximo aceitável - unitário e 
total - constante acima, bem como, das formalidades previstas no subitem 10.2 e seguintes e Anexo 
IV deste Edital. . 

7.2 As especificações técnicas consignadas neste Anexo devem ser rigorosamente observadas por 
ocasião da elaboração da proposta escrita, sob pena de desclassificação. 

,/~L~ 
M. R. Loffi 

Prefeita 

Mercedes - PR, 08 de julho de 2019. 
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Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

Síntese dos custos 

Item Custo % (R$/mês) 
1. Mão-de-obra R$ 10.715,86 100,00% 
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 0,00 0,00% 
3. Veículos e Equipamentos R$ 0,00 0,00% 
4. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI R$ 0,00 0,00% 
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 10.715,86 100,00% 

Síntese de quantitativos 
Mão-de-obra Quantidade 

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos 2 públicos) 
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos 1 públicos) 
Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 3 

Veículos e Equipamentos Quantidade 
1 2.1 - veiculo coletor 

1. Mão-de-obra 

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos 
públicos) . ,'" '~Unld~de Preço J t?_iscriminação Quantidade Subtotal Total (R$) ~ unitário 

Salário Normal mês 1 1.280,30 1.280,30 

Adicional de Insalubridade % 40 1.280,30 512,12 

Soma 1.792,42 

Encargos Sociais % 59,57% 1.79242 1.067,74 
Total por Coletor 
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2.860,16 

Total do Efetivo homem I 2 12.860,16 5.720,33 
5.720,33 I 

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos 
públicos) 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário . Subtotal Total (R$) 1 
Salário Normal mês 1 1.699,00 1.699,00 
Adicional de % 40 1.699,00 679,60 Insalubridade 
Soma 2.378,60 
Encargos Sociais % 59,57% 2.378,60 1.416,93 
Total por Motorista 3.795,53 
Total do Efetivo homem 1 3.795,53 3.795,53 

3.795,531 

1.3. Auxílio Alimentação 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) 1 

coletor vale 2 400,00 800,00 
motorista unidade 1 400,00 400,00 

1.200,00 I 
Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) 10.715,86 

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 

2.1. Uniformes e EPl's para Coletor 

Discriminação Unidade Qua~tidade Preço Subtotal Total (R$) I .. unitário 
Jaqueta com reflexivo (NBR unidade 1/6 - 15.292) 
Calça unidade 1/6 - 
Camiseta de algodão unidade 1 - 
Boné unidade 1/3 - 
Tênis de segurança com palmilha par 1/2 - 
aço 
Meia de algodão com ano alto par 1 - 
Capa de chuva amarela com unidade 1/6 - 
reflexivo 
Colete reflexivo unidade 1/6 - 
Luva de proteção par 1 - 
Protetor solar FPS 30 frasco 2 - 

120g 
- tJ 
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I Total do Efetivo 2 

- ,,------,1- 

homem 

2.2. Uniformes e EPI's para 
Motorista 

Discriminação Unidade Quantidade Preço Subtotal Total (R$) I unitário 
Jaqueta com reflexivo (NBR unidade 1/6 15.292) - - 
Calça unidade 1/6 - - 
Camiseta unidade 1/3 - - 
Botina de segurança c/ palmilha par 1/6 aço - - 
Capa de chuva amarela com unidade 1/12 reflexivo - - 
Protetor solar FPS 30 frasco 1 120g - - 

- 
Total do Efetivo homem 1 - - 

- I 
Custo Mensal com Uniformes e EPl's (R$/mês) 

3. Veículos e Equipamentos 
3.1. Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta domiciliar) 
3.1.1. Depreciação 

Discrim inação ~Unida~e Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) ~ 
Custo de aquisição dos chassis 1 unidade 1 - 
Custo de aquisição dos unidade 1 compactadores - 
Depreciação do chassi (60 meses) % 1 - - 
Depr. compactadores dispo (60 meses) % 1 - - 
Depreciação mensal veículos mês 1 - - coletores 
, Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licitante opte por chassis com -I 

. . cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes 
(Composição das equipes de coleta: Motorista + 2 (dois) Coletores). 

3 1 2 Remuneração do Capital Investido ... 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Custo dos veículos coletores unidade 1 - - 
Remuneração mensal de capital % 0,5 - - 
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3.1.3. Impostos e Seguros 
Discriminação, . Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

IPVA unidade 0,08 - - 
Seguro obrigatório unidade 1 - 
Seguro contra terceiros unidade 0,08 - 
Impostos e seguros mensais mês 1,00 - - 

-I 
3.1.4. Consumos 

Discriminação y, Unidade· Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Custo de óleo diesel / km rodado km/I 3,50 
Custo mensal com óleo diesel km 2.200 - - 
C. de óleo do motor /1.000 km 1/1.000 km 6,00 rodados 
Custo mensal com óleo do motor km 2.200 - - 
C. de óleo da transmissão /1.000 km 1/1.000 km 0,85 
Custo mensal com óleo da 

km 2.200 transmissão - - 
C. de óleo hidráulico / 1.000 km 1/1.000 km 5,00 
Custo mensal com óleo hidráulico km 2.200 - - 
Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 2 
Custo mensal com graxa km 2.200 - - 

-I 
3.1.5. Manutenção 

Dlscrim inação Unidade Subtotal Total (R$) Quantidade Preço unitário 
Custo de aquisição dos chassis unidade 
Custo de aquisição dos unidade 1 - compactadores 
Custo estimo c/manutenção (60 % 85 - meses) 
Custo mensal com manutenção mês 60 - 

3.1.6. Pneus 
" Discriminação e- Unidade Quantidade Preço unitário Subto 

Custo do jogo de pneus 275/80 R unidade 6 22,5 
Custo de recapagem unidade 6 
Custo jg. cornpl. + recap. / km rodado km/jogo 60.000 - 
Custo mensal com pneus km 2.200 - 
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CUSTO TOTAL VEíCULOS E EQUIPAMENTOS 

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) 10.715,86 

4. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário I Subtotal Total (R$) I 
Benefícios e despesas indiretas % 1 - 

-I 
Custo Mensal com BOI (R$/mês) 10.715,86 

Quantidade média de resíduos coletados por mês: toneladas 72 

Encargos Sociais 

Grupo A 
INSS 20,00% 
FGTS 8,00% 
Sego Acid. Trabalho 3,00% 
Salário Educação 2,50% 
Sebrae 0,60% 
SesilSesc/D PC/F aer 1,50% 

1,00% Senai/Senac/DPC/Faer 
t-- Inera 0,20% 

Sub-total 36,80% , 

Grupo B 
Férias 11,11% 

Sub-total 11,11% 

Grupo C 
13° Salário 8,33% 
40% FGTS (rescisões) 3,33% 
Sub-total 11,66% 

I 59,57% I I Total para Encargos Sociais 

p ft..... "dr1~r?,º1g, P~38/55P rocesso lEl'6f?6MI , 55 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

000060 www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Pregão Presencial n° 64/2019 

ANEXO 11 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante, FORA DOS ENVELOPES) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n." XX/2019 

__ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n". , neste ato 
representada por seu representante legal, ora) Sr(a) , portador(a) da Carteira 
de Identidade n.? , expedida pela SSP/_, e do CPF n.? , 
DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n." 10.520/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

_ (local) __ , _ de de 2019. 

Nome do Representante Legal 
Função 

. ~ 
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ANEXO 111 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante, FORA DOS ENVELOPES) 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n. ° XX/20 19 

O abaixo assinado, __ (inserir o nome completo do responsável legalJ_, inscrito no 
CPF/MF sob n." , portador da Carteira de Identidade n." , expedida pela 
SSPIPR, na qualidade de responsável legal do proponente _(inserir nome do proponente)_, 
vem, pelo presente, informar V.Sa. que o senhor _(inserir o nome completo do representante)_, 
inscrito no CPF n." , portador da Carteira de Identidade n." , expedi da 
pela SSP/_, é a pessoa por nós designada para acompanhar o procedimento licitatório, na 
modalidade de Pregão Presencial, sob n." XX/2019, com autorização para, em todas as fases, 
representar a empresa supra, tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a 
empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes 

. contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances ou ofertas 
verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente 
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe. 

_(local),_de de2019. 

Nome do Outorgante 
Qualificação do Outorgante 
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ANEXO IV 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n. ° XX/20 19 

__ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n°. , 
Inscrição Estadual n." , neste ato representada por seu representante legal, ota) 
Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n." , expedida 
pela SSP/_, e do CPF n." , em atendimento ao disposto no Edital em epígrafe, 
apresenta a seguinte Proposta de Preços para a prestação dos serviços de XXXXXXXXX, 
conforme descrição a seguir: 

a)Descrição do objeto/serviço do Lote ao qual se refere a proposta, conforme Anexo I - 
Memorial Descritivo; 

b)Valor unitário e valor total do Lote ao qual se refere a proposta. 

c) PARA O LOTE 02 - Anexar Planilha de Composição de Custos devidamente preenchida 
em consonância com o preço (item 10.2.11 do Edital). 

No preço estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

A remessa de eventuais ordens de serviço e demais éomunicações poderão ser encaminhadas 
para o e-mail: xxxxxxxxxxxx 

Prazo de validade da Proposta: __ (xxxxxxxxxxxxx) dias, estendendo-se à etapa de lances 
verbais. 

_(local) _ de de 2019. -------- 

Nome completo do Representante Legal e assinatura 
Função 

P licitatori o 17R/20/9 PilJl41/55~ rocess°R"Jãlt5VOÓ§<Jv~ldo-Cruz, "555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Pregão Presencial n° 64/2019 

ANEXO V 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n. ° XX/2019 

__ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n". ----- 
neste ato representada por seu representante legal, ota) Sr(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n." , expedida pela SSP/_, e do CPF n°. , 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.? 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.? 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 

(Se for o caso, incluir o seguinte parágrafo:) 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

__ (local) __ , _ de de 2019. 

Nome do Representante Legal 
Função 

P licitatário n" j7R/20IQ . PJÍS!42/55~ rocess0R"J~1f5lf.°Ó~~~ldo-cruz,""555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - 1-'1"<. 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br O noo G 4 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Pregão Presencial n" 64/2019 

ANEXO VI 

(Deverá ser apresentada em papel timbrado do licitante) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n." XX/2019 

___ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n°. , 
neste ato representada por seu representante legal, ota) Sr(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n.? , expedi da pela SSP/_, e do CPF n", _ 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

__ (local) __ , _de de 2019. 

Nome do Representante Legal 
Função 
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ANEXO VII 

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n. ° XX/2019 

__ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n". -----, 
neste ato representada por seu representante legal, ota) Sr(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n." , expedida pela SSP/_, e do CPF n°. , 
DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados, equipamentos e veículo(s) 
adequados e em perfeito estado de funcionamento, em número suficiente, para a perfeita execução 
do objeto do certame em epígrafe. 

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem 
prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional, equipamento 
ou veículo, mediante solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no 
caso de eventual indisponibilidade intercorrente. 

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

__ (localJ __ , _ de de 

Nome do Representante Legal 
Função 

, ~ 
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ANEXO VIII 

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE ATERRO SANITÁRIO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n. ° XX/2019 

__ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n°. _ 
neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n.? , expedi da pela SSP/_, e do CPF n°. , 
DECLARA, sob as penas da Lei que, caso declarada vencedora do certame, irá dispor de local para 
recebimento e correta destinação final dos resíduos coletados, e que o mesmo estará situado a, no 
máximo, 100Km da sede do Município de Mercedes. 

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

__ (local) __ , _ de de 

Nome do Representante Legal 
Função 

. ~ 
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ANEXO IX 

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante) 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n." XX/2019 

__ (nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n". , neste ato 
representada por seu representante legal, ota) Sr(a) , portador(a) da Carteira de 
Identidade n." , expedida pela SSP/_, e do CPF n", , DECLARA que 
renuncia à Visita Técnica aos locais em que o objeto deverá ser executado, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Contratante. 

__ (localJ __ , _ de de 

Nome do Representante Legal 
Função 

~ 
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ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERCEDES E 
A EMPRESA _ 

Contrato n." XXX/2019 
Identificação: XXX2019 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Prefeita, Sra. Cleci M. Rambo Loffi, residente e domiciliada na Rua xxx xxxxxxx 
xxxx, n" xxx, xxxxxxxxxx xxxxx, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob 
n°. xxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade n'', xxxxxxxx, expedida pela SSP/PR, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a empresa , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n." , inscrição estadual n." , com 
sede na Rua/Av , n". __ , CEP , Bairro , na Cidade de 
_______ , Estado doe e) " neste ato representada por __ (nome e 
qualificação completa do representante legal da contratada) , residente e domiciliado 
na Rua(Av) , n." __ , CEP , Bairro , na Cidade de 
________ , Estado dote) , portador da Carteira de Identidade n". 
_______ , expedi da pela SSP/ __ , inscrito no CPF sob n.? , a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n." 
8.666/93 e Legislação pertinente, das condições do Pregão Presencial n", XX/2019 da proposta da 
contratada, datada de _I_ 1 , e das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a prestação do serviço de coleta e 
transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de 
Mercedes, bem como, do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber), de 
acordo com as especificações e demais condições definidas no Edital de Pregão n.? xx/2019 e em 
seus Anexos. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: 
2.1.Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
de R$ ( , conforme descrito a seguir: 

Lote TONELADAS Unid Descrição Valor Valor Total 
Mensal Máximo 
Máximo 

1 864 TON DESTINAÇÃO FINAL 
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Lote TONELADAS Unid Descrição Valor Valor Total 
Mensal Máximo 
Máximo 

TONELADAS (INCLUINDO COMPOST AGEM 
(12 meses) QUANDO COUBER) DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. 

Lote MESES Unid Descrição Valor Valor Total 
Mensal Máximo 
Máximo 

2 12 MESES Mês CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
DE COLETA E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) 
NO MUNICÍPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos como 
frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro devidamente comprovado, não 
haverá durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 
3.1 O prazo de execução do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, 11, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

3.2 O prazo de vigência do contrato é o prazo de execução acrescido de 30 (trinta) dias, e poderá ser 
prorrogado nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, 11, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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02.009.15.452.0008.1201 - Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. 
Elemento de despesa: 33903400; 3390398203 
Fonte de recurso: 000; 505, 511 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 
5.1 O pagamento será efetuado em 12 (doze) parcelas mensais de igual valor, em até 30 (trinta) dias 
após a execução do serviço, mediante emissão da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter os dados 
bancários necessários para que o Município de Mercedes efetue os pagamentos devidos à 
Contratada. 

5.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção 
monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada entre a data em 
que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, se este, à época correspondente, não 
apresentar comprovação relativa a manutenção da regularidade fiscal. 

5.3 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5.4 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
6.1 A coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos deverá ser iniciada com a 
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

6.1.1 A execução do objeto deverá ser efetuada de conformidade com as especificações 
constantes do Anexo I - Memorial Descritivo, do edital da licitação precedente. 

6.1.2 Em caso de dano, quebra ou outras avarias que impeçam a regular execução contratual, 
deverá a contratada providenciar imediatamente, às suas expensas, outro 
veículo/equipamento, nas mesmas condições exigidas nesta licitação. 

6.2 O objeto será recebido nos termos do art. 73 da Lei n." 8.666/93. 

6.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas à execução, incluindo, entre 
outras que possam existir, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

6.4 Os serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 
especificações do Edital de licitação e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e 
perfeito funcionamento. 

6.5 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a execução do ~ 
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serviço, nos termos das previsões do Edital de licitação e de seus Anexos, a contratada deverá 
regularizar a situação (e apresentar justificativa) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do dia seguinte à data do evento, sem ônus para o Município, e independentemente de 
eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados do fornecedor; 

7.1.2 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
. 8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.2 Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-Io; 

8.1.3 Fornecer o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes do Edital de 
Pregão e em seus Anexos; 

8.1.4 Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes; 

8.1.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 

8.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto; 

8.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido; 

8.1.8 Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e ~ 
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prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

8.1.9 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão; 

8.1.10 Dispor e manter atualizado a documentação de saúde ocupacional, em especial 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Programa de Prevenção de 
Riscos de Acidentes - PPRA, Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - 
LTCAT. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9.1.1 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaiS 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-Ios na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Município de Mercedes; 

9.1.2 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da Sede Administrativa do CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva. 

9.3. É expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo 
se houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa~~ 
da Prefeitura do Município de Mercedes, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante ~ 
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vigência deste Contrato; 

10.1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da 
data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com documentos 
que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, observado o padrão 
monetário oficial, inclusive para fração. 

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços a ser confrontada com a Planilha de Composição de Custos 
apresentada quando da realização da respectiva Licitação. 

11.1.2. Em caso de prorrogação, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderá ser revisto 
com base no índice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IPCA-IBGE, ou então, em face 
de repactuação, caso se aferir cabível na espécie. 

11.1.3 A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade do/a) 
Secretário(a) interessado na contratação. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n" 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
fornecimento; 

12.l.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária, e de 1 % por dia após o 30° dia de atraso, 
acumulada com as multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas 
médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua 
reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

12.l.2.2 multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de 
inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

12.1.3 M.ulta cominat?ria _ de 5%_ (cinco. por cento) do valor total do contrato por ~ 
descumpnmento de obngaçao que nao constitua mora; @.A/ 
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12.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não superior a 2 
(dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento do 
Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo de 5 
(cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato; 

12.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.5.3 Não mantiver a proposta; 

12.1.5.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1.5.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros. 

12.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre outras, nas seguintes 
hipóteses: 

12.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigi da para o certame; 

12.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

12.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla defesa, bem 
como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 da Lei n. o 
8.666/93. 

12.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

12.5 As sanções advertência, de suspensão de licit~ e co~t~atar ~om a Admir:_istração P~blica, de ~ 
impedimento de licitar e contratar e de declaraçao de inidoneidade, poderao ser aplicadas ao ~ 
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fornecedor juntamente com a de multa. 

12.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas 
seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes do Edital de Licitação e seus Anexos, e 
deste Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos 
do artigo 7° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou por 
correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas 
vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da última 
publicação. 

13.4. Independentemente das previ soes retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a 
rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a perfeita 
execução contratual. 

13.5 Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Administração no caso de rescisão ff\ 
decorrente da inexecução total ou parcial por parte da CONTRATADA. ~ 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
Contrato os documentos do Edital de Pregão Presencial n". xx/20 19 e, em especial, a proposta de 
preço, a planilha de composição de custos e os documentos de habilitação da CONTRATADA. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis 
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n." 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n." 
10.520, de 17/07/2002, e Decreto Municipal n. ° 023/2007, de 27/03/2007. 

14.3 Os casos omissos regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n." 8.666/93. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE: 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 

. Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro.ipor mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Mercedes - PR, _ de de _ 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

Xxxxxx xxxxx xxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
RGno 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
RGn° 

P 1.""" ]2R/20IQ . PÓ" 55/55~ rocess0R'J~ltfl.<B§~gldo"Cruz,"555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - t-'K 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Mercedes-PR, 08 dejulho de 2019. 

PARECER JURÍDICO 

DE: Geovani Pereira de Mello - Procurador Jurídico 
PARA: Cleci M. Rambo l.offi - Prefeita 

Ilma. Sra. Prefeita, 

Considerando a tramitação do procedimento licitatório n° 128/2019, consubstanciado no 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 64/2019, cujo objeto é a seleção de proposta visando a contratação de 
empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, 
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como. do serviço de destinação final 
(incluindo cornpostagern, quando couber), manifesta-se a Procuradoria Jurídica da Municipalidade 
nos seguintes termos: 

Inicialmente, cumpre salientar que existe ofício do setor competente solicitando a abertura de 
procedimento licitatório com o fito de motivar o correspondente ato administrativo, donde se verifica 
a existência da real necessidade do objeto. No mesmo documento, o responsável, estribado em 
Termo de Referência, corretamente informa o valor da contratação, possibilitando o estabelecimento 
do preço máximo a ser observado. 

Na sequência, verifica-se o registro de existência de previsão de recursos de ordem 
orçamentária, para fazer cumprir as obrigações decorrentes da contratação, esclarecendo que o 
pagamento será efetuado através da seguinte Dotação Orçamentária: 02.009.15.452.0008.1201 - 
Ações de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos. de acordo com o estabelecido no art. 167, I e Il da 
Constituição Federal de 1988. e art. r. §2°. 111. da Lei n°. 8.666/93. 

Quanto à escolha pelo procedimento licitatório na modalidade de Pregão, forma presencial, 
ressalta-se que de acordo com a legislação pertinente, eis que o visado objeto consubstancia-se em 
serviços comuns, cujas condições de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
por meio de especificações usuais no mercado, não sendo os recursos a serem empregados na 
contratação provenientes de Transferência Voluntária da União ou do Estado, o que atrairia a 
necessidade da adoção da forma eletrônica. 

Dentro da análise do Edital, entendo que as disposições traçadas estão em consonância com 
os limites traçados pela Lei Federal n°. 10.520/02 e pela Lei n." 8.666/93. inclusive no que tange a 
minuta do futuro instrumento contratual. 

Ainda com relação ao Edital, consigno que o mesmo estabelece a forma de julgamento das 
propostas. adotado tipo de menor preço. critério de julgamento de menor preço por lote. frisando que 
o processo de seleção da melhor proposta deverá observar o procedimento previsto no Decreto 
Municipal n°. 023, de 27 de março de 2007. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 -'CEP 85.998-000 - Mercedes - PR &;) 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 O r, ~ ,~. 
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I~ I~I Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Assim, ante o exposto, entendo que o processo pode ter seu normal prosseguimento. dentro 
da análise da legislação que deve ser seguida, com, inclusive, a publicação de todos os atos em 
conformidade com a Lei Federal n". 10.520102. 

É o parecer passível de ser censurado por outro entendimento que. devidamente 
fundamentado. comprove melhor resguardo dos interesses do Município. 

Atenciosamente, 

Geovani P eira de Mel/o 
PROCURAD R JURÍDICO 

OAB/PR 52531 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.o 64/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos 
sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do 
serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber). 

PREÇO MÁXIMO*: R$ 491.219,64 (quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e dezenove reais 
e sessenta e quatro centavos) 

* Relativo ao valor total do procedimento. Valor unitário e total por lote encontra-se disponível no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, no endereço: www.mercedes.pr.gov.br 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de julho de 2019, às 09:00h, na sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site 
www.mercedes.pr.gov.br.Demaisinformaçõesencontram-seàdisposiçãodosinteressados.na 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, de 
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 8:00 às 12:00h e 13:30h às 17:30h. 
Telefone: (45)3256-8000. 

.1 l I I.~ercedes - PR, 08 de julho de 2019. 

~. Ra~ Lofflll 
Prefeita 

,ct>.DO 1 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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lUt1f1, estaco do Paraná. 

ULA DE PEDIDO DE 
NÇA DE OPERAÇAo 

Sandrino Lowe, torna público que irá re 
IAP, a Licença de Operação para atividade 
ultura sistema de crechário, implantada 
ai n0102-G, linha Flor de Maio, Distrito de 
unicípio de Marechal Cândido Rondon, 
Paraná. 

UNlCíplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

EDIT~L DE CONVOCAÇAo N'Om201l1 

'reteéto cc Mult:....po ce MOIechci COnoicir:l PondOn blodv do P"lrC)nà r\O 
'ç~ ~:s e ~ondo o teste Se~tr.v 02/;'I()l9. o falto! de Abe1'ft«I 
n· OI..D2/2t'J19, o Eo'!OI oe R'!,,",*rlldo t:'AJI ,.." 0!J.02/2I')19 e o Oec.reto ~ 

oro~:ooorJOOl 

. RESOLVE 

ONVOCAA o t;ar::Jdoto oouiJ.O, cocvoca no retendo Teste s...u.,o pelo 
·.;:O~ fõtid ec-o QuE. ccooeeco no Deccsrcroeo'c oe ~('-;1$SO'ó t1 
.pai o- Ao •.••• "6lro:,.oo no!No >PI'lto )or-,~;:) •.•.•. 777 poro oeeoc- 

'(;: PU ... vI$to no fo,IO!. no dla 12 de julho de 2G1a. ":O hOf(J''O nOf"10 oe 

ETERMINAR <r.A o ccocsdc-c -eo-ocooo OOl'~llo? a oocoreotccõo 
dos; origr'-'X POtO ccoreerco. c.JOf"!do Ot..ber: 

UNteM Que o »õc conoeuce-entc no ormo pt6V;ç.O WTtf)Iw:aó na 
todo o OPCOVOdO soticiO!" o dEtsIocomfflllo pao l) ftoCJj do I!I~ 

e cabo o ;'..(}m:nkfroçõo ~ ~eood& de QOt'oveí!QI'Ylef'lIC 
mino 00 vd.aode dO reste seletivo. 

do Ma"cchal COndi<lo Rorodon Eslado do °Ol<nl. "'" os do j<Ji>o de 
---:> ~~-'-' MARCIO _I RAUBER 

Prefeito 

MIINlctrlo DE II!RCEDElI - PR 
EXTRATO DE EDrrALDE ucrrA(:Ao 

DAUPADE PREGÃo J'KESENCIAL N.- W211' 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 
nr<>. _ru:çoPOR~ 

poro...,ooçlo do ""'Iço dc ••••••• _dc __ oIlidoc_ 
) •• ~de-' bcn •••••• do _dedcJl_ tIoaI,_ 

·tWlrtO. fGlor."," e IofDl ptJt' kw ~ttCOIflnNt dispoM~1 1ft) DIQrio 0fIdaI 
.www.mcm:dc:s.pr.pn.br 
P 4t , •••• DI!," ttM. DI saII de Licitaç6es do hço M~ li RIa Or, 

ARES: O EdiuJ COIIlpIdo ~ ••• ~SOYbr, Dc.ais 
ib ~ ~ SecmIriI de ~ AdmbtisIraçIo e F •••••• na 

de squnda. KXU ticft,..ao bodrio dt 1kactimeaIo., p6b1K::o: 1:00 à 12:00II e 

_-PR, 01 dejollo de 2019. 

ção Promotora de Eventos de 
hal Cândido Rondo" - PROEM 

do _ do MarochaI Candido Rondon • PROEM 
ONES BENACCHIO ElREU - lmpressIo do _I g!éfic:o. c:ooIwcçIo • fnIlaIaçIo do tonu. 

• diYuIgaçAo de ••••• 0I.1IÇ6o> do FundaçIo. 
mi e oitocentcIe setent.t. cinco reais). 

Ma~chal Ondido Rondon - Pr. 02 de Julho de 2019. 

í í, , 
/Fu,·--4; 

Cláudia da Silva 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ttCMJO 00 ''''.1.'' •••. ( 

ElltTAL Df CONVOCAÇAO 11' 07112011 

o prefeito do Municipio de Maechd Cônoido PondOI1. El'Odo do Foran6. no 
~ de SVOõ orr~ iegC: •• e considefcwxlo Q teste Seleltvo0ó/2011. o EcJloi de Abertura ce 
teste Seíefivo .;D 01.06/2017. o Edllol de Resuifado ffiOI fI· 11.06/2011 e o Decrete n" 2101201&. 
QUe tocmologo o le\lJltodo fJlOi. 

RE&OLVE 
I _ CONVOCAR os CCfld.OO!os cbcoc. OOfovQ{lO$ no retetlO Tutt StletiYo. 

Pf>;O 0fÔ4"f1' oe ck.M~OCoç6o flOOl. cec que COfTlS.)Q"eçOITt no Depc.x1C:lnen10 de Pe(.I)I'!Q') 
1-fumOnC'i, 00 s=cretcro M..tnbpo1 o- Ad!TW"i$troç60. na Ruo Espoto Sortia 011 777, pato 
pl'"eex.h1ner"lto de '1~. CQI'Iforme f're..,;çto no Editol. no dia 17 de julho eM 2019 1'0 hofcno 
roorma ele exoedienle' 

, PROFESSOR SUBSTITUTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
LURCSS lfREStNHA ~"'EiN 
(A., •••• [)f(A jJ,.l)l.lUNt R~IG·JE.S D~ Sl1. VA l('LBS 
.; '11. r ••••• SR'EtA60REllI 
IENF-[õ( O.AN.ELE ac . ;. G~ J;JVEP 

u - DETERMtNAR O'Je os ccooccrcs convOCOOO:; coeesentere (J 
~er ToçOO OI"XJlAt,). ccoeco-eccc ~ Of çklo: •• pc-c cor"~erénba "l~eOlJOli>f: 

l- ~'·~bJ.lfl;.aII 
dCI":,",",'''OdP~~ 

~!<Xlr;I'f. 
.' ~OOCt>f1"ICQO.)M>lfClf'N(Ttdor.o\Cl1tJ: 

~ :. P.~/r-.K.i;'. 
ecoe oo (~M!ra di> ,'OOCJtlC, - -'''5' 
.,~ •• .r1 " "Jf'\(IrOY' • ..,..ktdc:PY/"'F''J{'Ir,,;'..-.rl. 
·WlO;)':""'oOf"Qlt~.;i.··:'I(>_"''"(o· 
;.oOOOt·' ·_ •• )det-:.: ::lfIi>C( •..•• :;!Or •• .;N\l~ta..,)o~ •• :.,;.r'i 
c"~,vo~ Ff'OC'r. tc.:l.'lCJmof •.• .,_~f"OX~t?. 
c6OoC,:).)~~~(',..~,.!I"o1 "('r •• :..l \I' 
.,. ,.-y· •• ·..,.fÓv(1-, Vot:"ItIO{ ;~l't'itk>OI(Jl"l(K;' 

:.:A.., ~IOÇOollr"h"Q x':"tr.cOlt7 :~o16I,,~ 
';.(~oal"".7..vr~I'.GJt-'.(""IP'C •• "(.tCU'l,:. ••• ~do~jo.Jdr'e.q..)o1 1'''''. 
,;J .t »: oe .•. :J~f o':'O.,~to.e'!.""";)()I~.IJNr-'">OlO·IMo""'_" 
n.~ ~)·,.&oNf>~ot"""'IOOc.,t"rf~':"4"')9n2j 

•. t".OC '1'- fÓ) OC;.l"~Oo c» .:~ pubic.o Ca'Cl 0('1. .• "'''- ""?:~OO ct -:«)Ôo.. 
e: ..••• f'\;.lO. ;:rJt,'ord<''_'1:V'~OC' "!oj,' (. ••. ,.~t'Io-~ •.•• hOI'Ó'IO ~:I~ ~,*",;','OQ 

~ ~ 'ot~ O!: C"l •••.. ~""" ~J <'}o .. tt"" .. 1l í ••• .)<~C), â' n. o •. ~!'!YJ •. ~';':çO 
>J~.' »Ó, !·v:t.. ••.• .,..·".·~ '4~ 11 __ ~ .•.••. ~~ 
~ .J.JO •.•• ·J;' .• ·'IOt'o..,~ ,t~~ooPOlidof.e<ictofa:sa·cr- ~.'"H'IlV·t •••• l:tnk 
I .~~ ~~" 1.:.. ••.•• .:.:.. •• ~~~ 
,..~ Or Q,,,*r.~." c..o&.YJ,o..J. ex..c:.C". a W( r....-rouo ''9 JeiJ''' ~.oPre(.o .~~~ 

••• "; !~'.2.~l:~··i:.~f~_~ ~ ph' 
OC"_""- I -DIl"'~IJ!"P,i.~~\ooCO'gOrotJr.m-~ • ....g..JOno 

ta - COMUNICAR que o rôo cco-ooeceneoto '"10 prazo c-e : o JI1\O ic,lfÓ nc 
ceoc oo U<p ccetcoo C\ ccecccecs s-oICIlf..J o oe-cccneo'c DOO c ma da lUto 
cr~'tif'CO·..;oI".v. ,~ que CODa o ~drninl!roçóo ~ obrigoto::necfool> oe coeveoore-tc 
o J$ cor ~?OO:~ OTe o tetrnino de VOiÍd'Jde do teste S6\e! vc 

201"". 

AVISO DE UCITAçAO • REPOIIUCAÇAO __ : P!ogIo _ n'oe2I2019. 
TIpo: -,,-. 
RegIme do~: Menorpooço. "",10m 
0IIj0I0: AquWçIo do l111li __ Iipo 1u<gAo. do d .•••• macH. _ • Frota da _ 
M.ndpoI do saúdo. com roanos do PrognIma saúdo do VIIj_. 
_ •• "Imo: R$11!9.000.oo 
_:O_._.doa ••••• lopoo~em_PIlbIico •• OI:ctO_nodloZ2 
do joIIo do 201', no Poço MunicIpoI Mndo _ Lamb .•••• ruo EopIriIo Sento. n' m. contro. 
_ CAndIdo Rondon-I'R. 
Edltal: O E __ dIsponIYOI _ lnlaIouadoo na PIofeltura Municipal do MO<OChat CAndIdo Rondon. 
_ • Ruo Elplrllo S2nto. ri' m centro. candIdoJlaodon. Estodo. .••• P....... o _ ••••••• do....,_,... doe _ .•• 11114_ .• doe 131>1_ .•• 1711OOrrh Fone: (015) 32&4- 
8865 ou 3284-8867 ou anvéI do de: WWWmaprQO'!br Ink: 1JcitaçOn, consulta da 1iebçOet. esoohtr o 
_. ~. M_ CAndIdo RCII'doM'R. em 08 do l •••• do 2019. IIIorclo_ --P- 

_IciPIO DI: lIUJ:CIIlIL CÁllDmo ROIID<lH 
IUDDO DO .AiAíító 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAl 

PROCESSO: DISPENSA N' 0212018 
OBJETO: COfltralaçao de serviçal educadonals no tmbtlo da educaçIo básico (oducaçlo Infantil) 
para turm •• do •• a1emaIl " Matemalll. para crianças de 1 ano a 3 anos e 11 meses. em porlodo 
Inlogral. com _ de profissionais. H1ru1ura flslca. matariail didático. " pedagOgIcos. 
men!nda escolar. 00_. e zeIadoras e demais itens ••• rvIços que lor neceMlirio para o 
cIesenvoMrnenIo do _10 _I. "'"" _ de a1é 72 (setenta • dIMs) crianças por 
mês. pelo perIodo de 36 meses. 
ESPÉCIE: Pr1meilo Termo Adilivo ao Contrato n' 3512018. limado em.1510212018. 
CONTRATANTE: Munlclpio de Marechal CAndido Rondon - PR. 
CONTRATADA: s.rvIço SocIal da 1_ - SESl 
CNPJ OA CONTRATADA: 03 802.01810029-04 
RESPONSÁVEl: ThIago O'Ariobo 
VAlOR: R$ 1.092.87 (um m' """"nla" dois reals eollenla ••• te centavos). por aluno. 
FUNDAMENTO LEGAL: AIt. 65. li. 'cr d. Lei 8.666/93 
JUSTIACATIVA: Reequllibrio economk:o finan<:eiro do ComnIto com base na VIIIlaçao do INPC 
doIliI1tmoo 12 (dozel m ••••. 
DATA e ASSINATURA: Marechal CAndldo Rondon. 2lII06I2019 - Man:Io Andrel R_. Pre!eito. 
Thiago O·AnsOo. 

N~/J_'~'_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE EN 
Estado do Parad 

Ra~ 790-fono'FU:(4S)32S7.I1S5C 

AVISO DE ABERTURA DE LI 
EXTRATO DE EDITA 

PROCESSO UClTATÓRlO N' 0212019 TOI 
21!1!12;. O objeto da presente lici1açAo é a Exocuçlo 
par1I Refonna do prtdlo antigo da carnara Muni 
confonne .,. projetos Tócnlc.,., PlanIlhU 0fçaIl 
Flnançelro e ..........w OMerltlvo, 
Abertura da S!HIo Pública: 07 ele agoolD ele 2l 
Reuniões da Cimat1I Mlri::ipoI de Erbe RJo. do 0eáI 
Infonn!C6tt Cornpl_ •.•• : As eonpraa do ..". 
preserrte LicitaçIo, deYe!to requeRI O EdbI. 
mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexI 
cabeçalho deste Instrumento eonvoallório, no horário 
di. 3111)7/19 e a partir do dia 011D8119 da. 08:00 às I. 
junto ao Srte da CAmara Municipal de 
(www.anentreriosdooeste.c:om.br). na aba 'Portal da To 

Regl.tre-se 8 publlque.o: Entre Rio. do Oest e, PR, e 

JAIR BOKORNI 
Presidente 

MUNIClplO DE MARECHAL ( 

ESTADO DO Pl\ 

EXTRATO DE CONTRATO N' 136120 
PROCESSO: Di&pen&a n· 05112019 
OBJETO: Aquisiçlo de cargas de argOnlo e @gtnlO utiIzadas psra lOJd 
do VIaçAo. SeMçoo Públc:oo. 
ESPÉCIE: Fornecimento 
CONTRATANTE: MUflldpio de Marechal Clnclido Rondon - PR 
CONTRATADO: Ecol6gictt Oxiglnio Ud. 
CNPJ DO CONTRATADO: 04 '86.m0001·25 
REPRESCNT ANTE: _ NIcoII 
PRAZO DE VlGtNCIA: ao (_) dtu. 
VALOR 00 CONTRATO: RS2.304,OO (Dois mM. trezentos. quatro reafl) 
FORMA DE PAGAMENTO; Em 05 (cinco) _ ap60 • _ •. 
DATA E ASSINATURAS: MarKhaf CAndido Rondon· PR. em 03 dejub 
PIo_ • EcoI6gIoo 0I0g0ni0 lido. TOSIIimJnhaa: EJonw _. _ 
.- •••• e--ao Dotmor. -.o "_de ,,-. SoMçoo P1lb 

PROCESSO UCIT"TOioo N' lBe12019 
RArFlCAÇÃO DA JUSTFlCATlVA DE DISPEMSA DE UCI 

OP_do~do_~_"_ 
dtapoato no Artigo 24. da Lei n" 8.0e&'83 •• tendo em 'Mia o pene.- Ju1I 
•• ComIuio do LiclIaçOos. __ no _ conIoomo-...do 
1Omo_,_,-,do ~oalclaçOo _ 

OBJETO: C_ do 0«VIç0a do ••••••• do __ Km do' 
pIaco BCU-eB77. do F_ Munk:tpoI. Paro _. _ • ...,.. 
PEÇAS LTDA, inaaitl no CNPJ sob n' 2O.2QO.311AXJ01-40. ~ •• 
Bolrro Maria Lutu. na _ do CoocoYOI. Eolodo do -. _ doe 
preço _ cio R$I.215,21 (IIU. "'- •••••••••••• _. 10ft c:onI 
seMçoo sort do 05 (dnc:o) _. O prazo do viglnda do __ cio 3 
etetu.do conforme. rallzaçlo da. MMços, em .ti 05 (cinco) dia. CIte •. 

FUNDAMENTO LEGAL: c:o..._ _ no Artigo 2 ••••••• 
011-1993. Gobinoto cio P_. em 08 cio l •••• do 201 •. _ AndreI Raub< 

Célmara Municipal de Pa 
Estado do paran<l 

CONTRATO N.' 005/2019 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pato Bragado 
CONTRATADO: GEFERSON MIGUEL BOLL - ME. pessoa jurldlca de direito I 
COntinental. 1204. centre. adade..de P~to Bcapdo/Pr.1llSCJita no CN.2J-SOb 
O8JE"TO: ContraQçSo de empresa para fornecimento de material de m3O! 
reformas de 02 (dois) banheiros e 01 (uma) cozinha do espaço ffsico da Qm 
VALOR GLOBAL: RS 23.000,00 (vint. e três mil rea~) 
PRAZO De ENTREGA E vtG!NQA; O prazo desse contrato se encerra com a er 
e pagamento do preço pactUildo, que devef30 ocorrer em até 90 (noventa) I 
uarAÇAo: Dispensa Justificada de Ucttaç~ n.' 005/2019 
Pato Bragado. 08 de julho de 2019 

ADllSON MAIItW!OSCO 
PRESID€tm 

I«lNl:CÍPIO DI! MARECHAL CÂNDID 
&naDO DO hiiIíil 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRA Tl 

PROCESSO: PREGliO PRESENCIAL N' 11512016 
OBJETO. COfltrataçlo de segtro para a Frota Municipal 
ESPÉCIE: 0iIav0 Tenno Aditivo do Contrato n' 22712016. de 27/10/2016. 
CONTRATANTE: M<mIclpio de Marechal CAndldo Rondon - PR. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ DA CONTRATADA: 90.180.605l0001-02 
RESPONSÁVEL: Man:eto Wais 
VAlOR: R$ 2.000.00 (_ mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL. Art 65. I. 'a- e -b'. §. I' da Lei de Uci!açOeo e Cont 
JUSTiFICATIVA: 1_ de 02 (duas) méquina. na apólice de seguro d. I 
DATA. ASSINATURA: Marechat.cêndido Rondon. 0511)7/2019- Mareio N. 
·~I\I!Itnt.gredlponf'MlnoEndwe90. JS'"~ IIUcbçOeII/~R 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.o 64/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do serviço de 
destinação final (incluindo compostagem, quando couber). 

PREÇO MAXIMO: 
LOTE R$ UNIT R$ TOTAL 

1 10.080,00 120.960,00 
2 30.854,97 370.259,64 

~ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de julho de 2019, às 09:00h, na sala de Licitações do Paço Municipal, 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br. 
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de 
atendimento ao público: 8:00 às 12:00h e 13:30h às 17:30h. Telefone: (45)3256-8000. 

rlk/",-l,.. / I. 
I Cleci M. Rambo LOlr,tll 
'v Prefeita 

Mercedes - PR, 08 de julho de 2019. 
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES Ed3 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2019 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.o 64/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos 
(domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do serviço de destinação final (incluindo 
compostagem, quando couber). 

PREÇO MAXIMO: 
LOTE R$ UNIT R$ TOTAL 

1 10.080,00 120.960,00 

2 30.854,97 370.259,64 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de julho de 2019, às 09:00h, na sala de Licitações do Paço Municipal, na Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, 555, Centro. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br. Demais 
informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na 
Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 8:00 às 12:00h e 
13:30h às 17:30h. Telefone: (45)3256-8000. 

Mercedes - PR, 08 de julho de 2019. 

Cleci M. Rambo Loffi 
Prefeita 

PORTARIA N° 336/2019 

PORTARIA N° 336/2019 
DATA: 05 DE JULHO DE 2019 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no artigo 71, 11, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n? 110/2019, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n? 
54/2019, 

RESOLVE 

Art. 1 ° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n? 110/2019, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n? 
54/2019, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro aos seus respectivos vencedores,~onf e 
registrado na Ata de Sessão Pública, tornando público seu resultado na forma que segue: 

á ina 1 

~ 

Dlãrio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Municlpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 

.•. ~~ www.mercedes.Qr.gov.br 
1", Ou0083 



17/07/2019 Roundcube Webmail :: Solicitação Esclarecimento Edital de Pregão Presencial 

Assunto Solicitação Esclarecimento Edital de Pregão Presencial 
64/2019 

De Licitação - Kurica Ambiental <Iicitacao@kuricaambiental.com.br> 
Para <compras@mercedes.pr.gov.br> 
Data 16-07-2019 12:26 

-_.- ._._-----_.-._---_ .. _ .... - 

• MATRIZ DE COMPETÊNCIA PARA RESÍDUOS SÓLIDOS.pdf ("'885 KB) 
_ •• - -- - __ o _._ ._ - __ __ __ - • 

A empresa Kurica Ambiental S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de nO 07.706.588/0002-23, 
vem por meio deste solicitar esclarecimento conforme abaixo: 
Considerando o edital de pregão presencia I 64/2019 tendo por objeto: 

"Para a contratação de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos 
(domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do serviço de destinação final 
(incluindo compostagem quando couber), conforme especificações técnicas constantes deste Edital e Anexos." 

Vem solicitar as seguintes informações: 
1. Considerando a planilha de composição de custos e memorial descritivo anexo ao edital veio sem 
preenchimento, solicitamos o envio da Rlanilha utilizada Relo municíRio Rara chegar aos valores máximos 
estiRulados no edita!. 

.' Qual a idade máxima do veículo coletar a ser utilizado na coleta? 
J. o Veículo poderá permanecer no patio de maquinas da prefeitura? 
4. o item 11. 7 da qualificação técnica constata-se a exigencia de inscrição junto ao CREA para a prestação dos 
serviços no lote 1 destinação final de resíduos (item 11.7.3) entretanto tal exigência não deveria ser também feita 
para o lote 2 coleta dos resíduos (item 11.7.5)? lembramos que tal atividade é regulamentada pelo CREA da 
mesma forma que a destinação final, sendo atividade a ser supervisionada por Engenheiro, conforme matriz de 
competências de resíduos sólidos emitida pela CREA-PR que segue anexa a este e-mail. 

Augusto De Oliveira Benivene 
Advogado - OABIPR 79.820 
KURICA AMBIENTAL S/A 
43 3374-4400 

Remetente notificado por 
Mailtrack 

000084 
webmail. mercedes. pr.gov. br/cpsess68956597 54/3rd party/roundcubel? _ task=mail& _ safe=O& _ uid= 14691 & _mbox=1 NBOX& _ action=print& _ extwin= 1 1/1 



~I Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

DESPACHO 

Pregão Presencial n." 64-2019 
Pedido de Esclarecimentos 
Requerente: Kurica Ambiental S/A 

Trata-se de pedido de esclarecimentos formulado por Kurica Ambiental S/A 
no bojo do procedimento licitatório na modalidade Pregão, forma presencial, n.? 64- 
2019. 

o pedido é tempestivo, razão pela qual conheço do mesmo. 

No mérito, respondo aos questionamentos conforme segue: 

Questão 01: Considerando a planilha de composição de custos e memorial 
descritivo anexo ao edital sem preenchimento, solicitamos o envio da planilha 
utilizada pelo município para chegar aos valores máximos estipulados no 
edital. 

Resposta: 

A planilha disponibilizada como edital não contém valores a fim de não influenciar na 
formação dos preços máximos dos licitantes. Entretanto, como o preço máximo 
estipulado em edital deve estar estribado em planilha, bem como, considerando se 
tratar de informação pública, encaminha-se em anexo a planilha utilizada para 
balizar o preço máximo. 

Questão 02: Qual idade máxima do veículo coletor a ser utilizado na coleta? 

Resposta: 

o Edital não dispõe sobre idade rnaximo do veículo, a fim de não restringir a 
competição. É certo, entretanto, que o veículo deve estar em perfeitas condições de 
uso, e que, em caso de defeito/avaria, deverá ser imediatamente substituído pela 
licitante, a fim de não interromper os serviços. 

Questão 03: O veículo poderá permanecer no pátio de maquinas da prefeitura? 

Resposta: 

o veículo não poderá permanecer no pátio de máquinas da Prefeitura. Em face de 
questões patrimoniais, o pátio de máquinas possui acesso restrito aos servidores, 
veículos e equipamentos do Município. A futura contratada deverá dispor de local 
adequado para guarda de seu(s) veiculo(s). ~ 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 O rv O n () ~ 

www.mercedes.pr.gov.br t • .! v O;:) 



[~ l@1 Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Questão 04: O item 11.7 da qualificação técnica constata-se a exigência de 
inscrição junto ao CREA para a prestação dos serviços no lote 1 destinação 
final de resíduos (item 11.7.3) entretanto tal exigência não deveria ser também 
feita para o lote 2 coleta dos resíduos (item 11.7.5)? lembramos que tal 
atividade é regulamentada pelo CREA da mesma forma que a destinação final, 
sendo atividade a ser supervisionada por Engenheiro, conforme matriz de 
competências de resíduos sólidos emitida pela CREA-PR que segue anexa a 
este e-mail. 

Resposta: 

Nos termos do inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, somente são permitidas 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. No caso, apesar da inscrição no CREA ser 
indispensável a garantia da prestação dos serviços de destinação final, não se 
reputou o mesmo com relação a atividade de transporte dos resíduos até o local da 
destinação final. 

Ainda, já decidiu o TRF 4: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO 
PROFISSIONAL. CREA. ATIVIDADE BÁSICA. COLETA, TRATAMENTO E 
GESTÃO DE RESíDUOS EM GERAL. REGISTRO. (DES)NECESSIDADE. - O 
critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, 
bem como para a contrafação de profissional de qualificação específica, é 
determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela 
empresa - As atividades de tratamento e remoção de resíduos em geral não estão 
sujeitas à fiscalização do CREA, o que afasta a necessidade de registro. (TRF4 
5024694-09.2018.4.04.7100, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE 
PANTALEÃO CAMINHA, juntado aos autos em 28/02/2019) 

Intime-se a Requerente. 

Mercedes-PR, 17 de julho de 2019 

/(L,11l!-~ J I~ J C~ M. R. loffi W1;f 
PREFEITA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.7"19.373/0001-23 O C O O 8 6 
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De 
Para 
Data 

Departamento de Compras <compras@mercedes.pr.gov.br> 
Licitação - Kurica Ambiental <Iicitacao@kl)ricaambiental.com.br> 
17-07-2019 10:51 

17/07/2019 

Assunto Re: Solicitação Esclarecimento Edital de Pregão Presencial 
64/2019 

... __ ,_,. · __ ·' h_·· . . __ ._. __ . . . ... __ '"_. . . • . .. _ 

• Despacho.pdf ("'570 I(B) 
• Planilha Orçamento Lixo 2019.pdf ("'71 KB) 

Em anexo, resposta questionamento encaminhado. 

"Para a contrataç~o de empresa para prestaç~o do serviço de 
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, 
comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, do 
serviço de destinaç~o final (incluindo compostagem quando couber), 

_ ~onforme especificações técnicas constantes deste Edital e Anexos." 

Em 16-67-2619 12:26, Licitaç~o - Kurica Ambiental escreveu: 
A empresa Kurica Ambiental S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ de nº 67.766.588/6662-23, vem por meio deste 
solicitar esclarecimento conforme abaixo: 
Considerando o edital de preg~o presencial 64/2619 tendo por objeto: 

2. Qual a idade máxima do veículo coletor a ser utilizado na coleta? 
3. o Veículo poderá permanecer no patio de maquinas da prefeitura? 
4. o item 11.7 da qualificaç~o técnica constata-se a exigencia de 
inscriç~o junto ao CREA para a prestaç~o dos serviços no lote 1 
destinaç~o final de resíduos (item 11.7.3) entretanto tal 
exigência n~o deveria ser também feita para o lote 2 coleta dos 
resíduos (item 11.7.5)? lembramos que tal atividade é regulamentada 
pelo CREA da mesma forma que a destinação final, sendo atividade a 
ser supervisionada por Engenheiro, conforme matriz de competências de 
resíduos sólidos emitida pela CREA-PR que segue anexa a este e-mail. 

Vem solicitar as seguintes informações: 
1. Considerando a planilha de composiç~o de custos e memorial 
descritivo anexo ao edital veio sem preenchimento, solicitamos o ENVIO 
DA PLANILHA UTILIZADA PELO MUNICÍPIO PARA CHEGAR AOS VALORES MÁXIMOS 
ESTIPULADOS NO EDITAL. 

Augusto De Oliveira Benivene 

.Jvogado - OAB/PR 79.826 
KURICA AMBIENTAL S/A 
43 3374-4466 

[1] 
Remetente notificado por 

Mailtrack [1] 16/67/19 12:16:31 Links: 

[1] 
httRs://mailtrack.io?utm source=gmail&amp-;utm medium=signature&amp~utm campaign=signaturevirality5&amp-; 

000087 

webmail.mercedes. pr.gov.br/cpsess4869300696/3rdparty/rou ndcubel? _ task=mail& _ safe=O& _ uid=4067 & _ mbox=1 N BOX.Sent& _ action=print& _ ext. .. 1/1 
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CCK PREST ADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - E~L-I_k_=1-_~ ..•.... 1!t2=a.=;,___.1 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado ~Cf 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR Pregão 
Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTAOORA DE SERVIÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF nO. 00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, 

.--..,_ o Sr SIDNEI IVAN WEISS, portador da Carteira de Identidade n? 5.060.932-4, 
expedida pela SSP/PR, e do CPF n.? 018.139.109-01, DECLARA, sob as penas 
da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.? 10.520/2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

- 
Pato Bragado - PR, 23 de Julho de 201 . 

000089 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TDA - EPP 

CNPJ/MF: n? 00.090.5'15/0001-/0 
NIRE: 412.0309307-4 

i21 
FOlho 1 de 7 

Os abaixo identificados e qualificados 

1) CLENIO KAULFUSS. brasileiro, solteiro nascido em 06/03/1970. natural 
de Missal-PR comerciante inscrito no CPF/MF sob nO 784089709-68 
portador da carteira de identidade RG n? 1 0.132.300-5/SSP-PR. residente e 
dorruciliado na Rua Ponta Grossa. 2740 Casa Centro Pato Bragado-PR, 
CEP 85948-000 

2) MARLlSE WEL TER, brasileira, solteira nascida em 27/07/1982, natural 
de Marechal Cdo Rondon-PR. comerciante, inscrita no CPF/MF sob n". 
033.111.069-54. portadora da carteira de identidade RG nO 
7521 088-4/SSP-PR, residente e domiciliada na R. Ponta Grossa, 2740, 
Casa. Centro. Pato Bragado-PR. CEP 85948-000. 

Tem constituida entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CCK • PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS 
L TOA . EPP com sede na R. Ponta Grossa, 2740, Centro Pato 
Bragado-PR. CEP 85948-000, e inscrita llO CNPJ/MF sob n". 
00.090.515/000 -20. registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO 
412 0309307 -4 em 03/06/1994. resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente 
sociedade que é na R Ponta Grossa. 2740,Centro, Pato Bragado-PR. CEP 85948-000, 
fica alterado para Estrada Pato Bragado a Margarida, Sn, Zona Rural, CEP: 85948-000, 
Pato Bragado-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a 
partir desta data a ter o sequrnte objeto Transporte rodoviário municipal e intermunicipal de 
Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, Serviços de Limpeza, Prestação de serviços de coleta 
de resíduos Coleta de lixo e limpeza pública: Serviços de recolhimento de resíduos sólidos 
e urbanos, serviços de reciclagem de lixo, ser-viços de limpeza e higiene. serviços de 
incineração, trituração e compostagem de resíduos. serviço de instalação de geomernbrana 
e demais materiais de vedação, serviços de higiene e limpeza de edifícios públicas. imóveis 
e terrenos baldios: Coleta de lixo domiciliar. lixo comercial. lixo de informática: Atividades de 
limpeza Serviços de varnçàc capinaçào manutenção de estradas lavagem de ruas. praças 
calçadas e logradouros públicos peut-pave sarjetas telhados. praças e predios p(IbIICOS e 
privados Saneamento Ambiental. limpeza de bocas de lobo e galerias de aquas pluviars e 
faixas de servidão: Administração de Usinas de reciclagem, aterro sarutár:o. coleta seletiva 
de lixo Prestação de serviços de obras de urbanização Obras de urbanização em ruas, 
praças. calçadas. meio fio e canteiros: Roçadas. capina e podas à margem de estradas, 
praças e vias públicas encostas e em faixas ele servidão. Usinas de incineração, trituração 
e compostagem de resíduos, poda de Arvores Manutenção de iluminação publica. 
manutenção de piscinas e cnalanz. drenos e caixas de captação de águas, pluviais 
ajarelinamentos paisaqisrno. plantação de grama. flores e arvores. poda e corte de arvores 
Prestação de Serviços cornbmados em Limpeza Predial, como a limpeza externa e no 
interior de prédios serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de recepção. 
portaria e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e conservaçã~ 

,; \11(;\1>10 DE MERCEDE.S • PR ~ 
,I .. '\ te copia \" J C01 üf,c,o que a presen . 't. )- 
coníere com o documento onglnal 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE I~ I~ I 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS LTDA - EPP q_L 

CNPJ/MF: n? 00.090.515/0001-~0 
NIRE: 412.0309307-4 

~c:lli: 2 de 7 
instalações dos prédios pátio e propriedades, Serviços de Apoio e Organização/Promoção 
de Eventos, congressos exposições e festas, Cursos, Treinamentos, Controle e 
organização de Estacionamento, Contratação de Bandas e Shows Artlsticos. Locação de 
pirâmides, Banheiros Químicos e Estruturas para eventos, Prestação de Serviços: 
Construção Civil: Serviços técnicos de engenharia civil ambienta!' agronõmica e projetos; 
Edifícios residenciais. edifícios comerciais, edrflcros públicos, edifícios recreativos e 
edifícios industriais: Montagem de edifícios, casas e barracões pré-moldados ou 
pré-fabricadas de qualquer material Serviços de Pintura: Sel"viços de revestimento e 
pintura de edifícios Obras de acabamento da construção, Impermeabilização em obras de 
engenharia cIvIL Trabalhos de superfície e pavimentação e sinalização em vias rurais e 
urbanas, ruas, praças e calçadas' Pintura para sinalização em ruas, pistas rodovias e 
estacionamentos: Construção de rodovias a construção e recuperação de estradas, 
rodovias, meio fio, pavimentação astáltica. pavimentação poliédrica e adequação e 
cascalhamento em ruas, vias e estradas: Fabricação e comercio de Artefatos de Cimento e 
tubos de concreto; Construção de pontes, viadutos, túneis e barragens: Obras de 
terraplenagem operações de escavação, nivelamento, derrocamentos transporte 
rodoviário, depósito e compactaçào de terras e rochas; Escavações, perfurações para 
sondagens de solo: Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
galerias de águas pluviais. bueiros e obras de irrigação Perfuração de poços artesianos: 
Instalação e manutenção elétrica e hidráulica: Comercio de Materiais Elétricos: Construção 
de cercas e topografia; Locação e serviços de maquinas e equipamentos agricolas e 
equipamentos pesados e caminhões, para uso em obras e na agropecuária: Locação e 
serviços de caçambas agrícolas de entulho da construção civil tipo estacionário e guincho 
Locação de máquinas e equipamentos: e Transporte rodoviário de passageiros municipal: 
Transporte rodoviáno escolar Transporte rodovia no de cargas municipal Comercro 
Aruqos de Natal Beleza, Brinquedos: Material Reciclàvel: Equipamentos de Proteção e 
Segurança no trabalho e venda de Produtos de Proteção Ambiental Materiais de 
Construção: Comercio de areia, pedra, brita, pedra Irregulares, pedra maroada, pedra 
poliédrica, tijolos e telhas; Madeiras; Comercio de tintas e materiais pintura; Comercio de 
baterias, peças e acessórios para veículos automotores e motocicletas: Comércio de peças 
de metal, Inox e Alumínio, Telas, Vidros, fibras, Policarbonato. derivados de materiais 
plásticos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na SOCiedade o SÓCIO 
SIDNEI IVAN WEISS. brasileiro, natural de Marechal Cdo Rondon-PR, solteiro, nascido em 
17/03/1978, empresário, inscrita no CPF/MF sob n" 018.139,109-01, portador da carteira 
de identidade RG nO 5.060,932-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das Flores, 161. 
Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 

CLÁUSULA QUARTA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econ6mica e 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente Instrumento 

CLÁUSULA QUINTA· DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade 
a socia MAI~L1SE WEL TER, acima qualificada, vendendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, as 80.000 (oitenta mil) quotas integralizadas, em moeda 
corrente do País, que possui pelo valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada urna, 
totalízando R$ 80 000,00 (oitenta mil reais). ao sócio ingressante SIDNEI IVAN WEISS 
acima qualificado dando plena quitação das quotas cedidas 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: o sócio CLENIO KAULF 
rJlu\~lcíPIO DE MERCEDE,S ,- PR 
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acima qualificado. transfere. com o consentimento dos outros sócios. as 120.000 (cento e 
vinte mil) quotas inteqralizadas em moeda corrente do Pais. que pOSSUI pelo valor nominal 
de RS 1,00 (hum real) cada Lima totalizando RS 120 000,00 (cento e vinte mil reais), ao 
sócio SIDNEI IVAN WEISS. acima qualificaeJo. dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas. o capital social que é de R$ 400000,00 (quatrocentos mil reais). divididos em 
400.000 (quatrocentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e já integralizadas em moeda corrente do Pais. pelos SÓCIOS e distribuídas 
da seguinte forma 

_._--_-_- - -- _._----- -- 1!:i9m~,, , __ , _ , _ 
CLENIO KAULFUSS - . - 
SIDNEI IVAN WEISS 
TOTAL 

- -~,_IT0[_~-=QUotasT"~==_~~I~~=~$.' 
50 00 200 000 200000.00 _, --- --- . 

200 000 200 000 00 
40Ô.()00· 400.000.00 

5000 
100,00 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. conforme dispõe o art 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a CLENIO KAULFUSS e SIDNEI 
IVAN WEISS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-lá ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente. perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial em conjunto 

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse social ou 
assu 'lir obngações seja em favor de qualquer dos quoustas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem autorização do outro SÓCIO, 

§2.o - Faculta-se ao administrador atuando isoladamente, constituir. em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações serem praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penas da lei que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo. fé pública ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanecem inal eradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, COnsolida-se o contrato social. que passa a tel' a seguinte 
redação. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CCK - PRESTAOORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 

CNPJ/MF: 00.090.515/0001-20 
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1) CLENIO KAULFUSS. brasileiro solteiro. nascido em 06/03/1970, natural 
de Missal-PR comerciante. Inscrito no CPF/MF sob n". 784.089709-68. 
portador da carteira de identidade RG n? 10 132.300-5/SSP-PR residente e 
domiciliado na Rua Ponta Grossa. 2740. Casa, Centro. Pato Bragado-PR 
CEP: 85948-000. 

2) SIDNEI IVAN WEISS. brasileiro, natural de Marechal Cdo Rondon-PR 
solteiro. nascido ern 17/03/1978. empresário, inscrita no CPF/MF sob n". 
018 'l39 109-01 portador da carteira de identidade RG nO 
5.060.932-4/SSP-PR. residente e dorrucuiado na Rua das Flores. 16'1. 
Centro, Mercedes-PR. CEPo 85998-000 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS 
L TOA - EPP com sede na Estrada Pato Bragado a Margarida, SN. Zona 
Rural, Pato Bragado-PR. CEP 85948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob n". 
00.090.515/0001-20. registrada na Junta Comercial do Paraná sob nO 
412.0309307 -4 em 03/06/1994; resolvem consolidar o contrato SOCial 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TDA - EPP 
e tem sede e domicílio na Estrada Pato Bragado a Marganda. SN. Zona Rural, Pato 
Bragado-PR. CEP 85948-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade rruciou suas atividades em 01/06/1994 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de Transporte rodoviáno municipal e intermunicipal de Lixo Urbano. Industrial e 
Hospitalar, Serviços de Limpeza. Prestação de serviços de coleta de resíduos Coleta de 
lixo e limpeza pública Serviços de recolhimento de residuos sólidos e urbanos serviços de 
recrclaqern de lixo serviços de limpeza e hlgie e serviços de incineraçáo trituraçao e 
cal pastagem de resíduos serviço de instalação de qeornernbrana e demais materiais de 
vedacao serviços de higiene e 11I11peza de edificios púbucas. imóveis e terrenos baldios 
Coleta de lixo domiciliar lixo cornercral. hxo de mforrnática: Atividades de limpeza: Serviços 
de varriçào capinação. manutenção de estradas lavagem de ruas. praças calçadas e 
logradouros públicos. petit-pave, sarjetas, telhados. praças e prédios públicos e privados: 
Sanearnento Ambiental, limpeza de bocas de lobo e galerias de águas pluviais, e faixas de 
servidão. Administração de Usinas de reciclagem. aterro sanitário coleta seletiva de IIx 
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Prestação de serviços de obras de urbanização Obras de urbanização em ruas. praças 
calçadas. meio fio e canteiros Roçadas capina e podas à margem de estradas. praças e 
vias públicas. encostas e em faixas de servidão. USinas de incineração trituração e 
compostagem de resíduos. poda de Arvores Ma utenção de iluminação pública, 
manutenção de piscinas e chafariz, drenos e caixas de captação de águas. pluviais, 
ajardinarnentos. paisagismo. plantação de grama, flores e arvores, poda e corte de arvores 
Prestação de Serviços combinados em Limpeza Predial. como a limpeza externa e no 
interior de prédios serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços de recepção, 
portana e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e conservação das 
instalações dos prédios páuo e propriedades: Serviços de Apoio e Organização/Promoção 
de Eventos, congressos, exposições e festas, Cursos, Treinamentos Controle e 
organização de Estacionamento Contratação de Bandas ê Shows Artísticos t.ocaçào de 
pirâmides, Banheiros Químicos e Estruturas para eventos Prestação de Serviços 
Construção Civil: Serviços técnicos de engenharia civil, ambienta I, agronômica e projetos, 
Edifícios residenciais edifícios comerciais edificros públicos. edificios recreativos e 
edifíCIOS industriais Montagem de edifícios casas e barracões pré-moldados ou 
pre-fabncadas de qualquer material Serviços de Pintura Serviços de revestimento e 
pintura de edifícios Obras de acabamento da construção. Impermeabilização em obras de 
engenharia civil; Trabalhos de superfície e pavimentação e sinalização em vias rurais e 
urbanas. ruas, praças e calçadas: Píntura para sinalização em ruas, pistas rodovias e 
estacionamentos; Construção de rodovias a construção e recuperação de estradas, 
rodovias, meio fio. pavimentação asfáltica, pavimentação políédrica e adequação e 
cascalhamento em ruas, vias e estradas Fabricação e comercio de Artefatos de Cimento e 
tubos de concreto: Construção de pontes, viadutos, túneis e barragens Obras de 
terraplenaqem. operaçóes de escavação nivelamento. derrocamentos transporte 
rodoviário, depósito e compactação de terras e rochas: Escavações, perfurações para 
sondagens de solo: Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e 
galerias de águas pluviais. bueiros e obras de irrigação: Perfuração de poços artesianos, 
Instalação e manutenção elétrica e hidráulica: Comercio de Materiais Elétricos Construçao 
de cercas e topografia: Locação e serviços de maquinas e equipamentos agrícolas e 
equiparr entes pesados e caminhões. para uso em obras e na agropecuária Locação e 
serviços de caçambas agrícolas de entulho da construção civil tipo estacionário e guincho 
Locação de máquinas e equipamentos. e Transporte rodoviário de passageiros municipal. 
Transporte rodov.áno escolar Transporte rodoviário de cargas. municipal Comercio 
Artigos de Natal; Beleza Brinquedos, Material Reciclável; Equipamentos de Proteção e 
Segurança no trabalho e venda de Produtos de Proteção Ambiental; Materiais de 
Construção; Comercio de areia. pedra brita. pedra irregulares, pedra maroada, pedra 
poliédrica tijolos e telhas: Madeiras: Comercio de tintas e materiais pintura: Comercio de 
baterias. peças e acessórios pala veículos automotores e motocicletas: Comercio de peças 
de meta I Inox e Alurninio Telas Vidros. fibras Policarbonato. derivados de rnatenais 
plásticos 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), divididos e 11'1 400.000 (quatrocentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrítas e já integralizadas, em moeda corrente 
cio País pelos sócios e distribuídas da seguinte forma 

------ -_ .. - -_._----- 
{o/?f 

5G 00 
~o 00 

100~OO- 

Quotas 
200 000 
200000 
400,000 

Nome .. _- -- ----------~- - _ .. _. 
CLENIO KAULFUSS - " __ . 
SIDNEIIVAN WEISS 
TOTAL 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela 
mtegralização do capital social. conforme dispõe o art. 1 052 da Lei 10406/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço. o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando. se realizada a cessão 
delas. a alteração contratual pertinente 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverà notificar por escrito aos outros sócios, discrimmando a quantidade de quotas postas 
à venda o preço, forma e prazo ele pagamento. para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência. o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante Se todos os 
sócios manifestarem seu dir ito de preferência. a ceSSElO das quotas se foi á na proporção 
das quotas que então possuirem Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
pre erência as quotas poderào ser livremente transferidas 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS e SIDNEI 
IVAN WEISS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-Ia ativa e passivamente. judicial e extra judicialmente. perante 
órgãos públicos. instituições financeiras. entidades privadas e terceiros em geral. bem 
como praticar todos os demais atos necessárros à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial em conjunto 

§1.o - É veelado o LISO elo nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como 
onerar ou alienar bens Imóveis ela sociedade. sem auiorizaçào do outro sócio. 

§2.o - Faculta-se ao administrador. atuando isoladamente consutui I em nome da 
sociedade. procuradores para período determinado. devendo o Instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão. ele comum acordo 
ixar uma retirada mensal. a título de "pró-Iabore". observadas as disposições 
regulamentares pertrnentes 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social. em 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração. 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requerrelas pela legislação societária. elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na SOCiedade 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniars em 
períodos Inferiores ha um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações Intermediárias 
poderá s I distribuído mensalmente aos SÓCIOS, a titulo ele Antecipação de Lucros 
proporcionalmente as quotas de capital de cada um Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a drstribuiçào afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n o 10 406/2002 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes 80 término do exe.cicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (ti inta) dias antes da data marcada para a reunião. o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito. e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos SÓCIOS que não exerçam a administração, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio. él sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros sucessores e o incapaz Não sendo possivel ou inexrstindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será, apurado e liquidado com base na 
situação patrirnorual da sociedade à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedaoe se resolva em rolaçào a seu SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram. sob as penas da lei, q; e não estão impedidos de exercerem a 
adrninistraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos pLlbIICOS, OLl por cnrne talimentar, de prevancaçào. peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a 'COI10Ini::l popular contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas ele defesa da concorcncra. contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da cornarca de Marechal 
Candido Rondon-Pft para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes 
resultantes dest conuato COI.1 expressa renúncia G1 qualquer outro por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha S2r 

E por estarem assim, Justos e contratados. lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-to em todos os seus te n os -. 

Pato Bragado .. Pr. 0'1 de Abril dr- 2015 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páqlna: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÀFi!A I"IMITjl.DA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
4120309307-4 00.090.515/0001-20 xxxxxxxxxx 01/06/1994 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA PATO BRAGADO A MARGARIDA, SN, ZONA RURAL, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 
Objeto Social 
Transporte rodoviário municipal de intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, Serviços de Limpeza, 
Prestação de serviços de coleta de resíduos: Coleta de lixo e limpeza pública; Serviços de recolhimento de resíduos 
sólidos e urbanos, serviços de reciclagem de lixo, serviços de limpeza e higiene, serviços de incineração, trituração e 
compostagem de resíduos, serviço de instalação de geomembrana e demais materiais de vedação, serviços de higiene e 
limpeza de edifícios públicas, imóveis e terrenos baldios; Coleta de lixo domiciliar, lixo comercial, lixo de informática; 
Atividades de limpeza; Serviços de varrição capinação, manutenção de estradas lavagem de ruas, praças calçadas e 
logradouros públicos, petit-pave, sarjetas, telhados, praças e prédios públicos e privados; Saneamento Ambiental, 
limpeza de bocas de lobo e galerias de águas pluviais, e faixas de servidão; Administração de Usinas de reciclagem, 
aterro sanitário, coleta seletiva de lixo; Prestação de serviços de obras de urbanização: Obras de urbanização em ruas, 
praças, calçadas, meio fio e canteiros; Roçadas, capina e podas à margem de estradas, praças e vias públicas, encostas 
e em faixas de servidão; Usinas de incineração, trituração e compostagem de resíduos, poda de Arvores; Manutenção de 
iluminação pública, manutenção de piscinas e chafariz, drenos e caixas de captação de águas, pluviais, ajardinamentos, 
paisagismo, plantação de grama, flores e arvores, poda e corte de arvores; Prestação de Serviços combinados em 
Limpeza Predial, como a limpeza externa e no interior de prédios, serviços de manutenção, disposição de lixo, serviços 
de recepção, portaria e outros serviços relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações dos 
prédios, pátio e propriedades; Serviços de Apoio e Organização/Promoção de Eventos, congressos, exposições e festas, 
Cursos, Treinamentos; Controle e organização de Estacionamento, Contratação de Bandas e Shows Artísticos, Locação 
de pirâmides, Banheiros Químicos e Estruturas para eventos. Prestação de Serviços: Construção Civil; Serviços técnicos 
de engenharia civil, ambiental, agronômica e projetos; Edifícios residenciais, edifícios comerciais, edifícios públicos, 
edifícios recreativos e edifícios industriais; Montagem de edifícios, casas e barracões pré-moldados ou pré-fabricadas de 
qualquer material; Serviços de Pintura; Serviços de revestimento e pintura de edifícios; Obras de acabamento da 
construção; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Trabalhos de superfície e pavimentação e sinalização em 
vias rurais e urbanas, ruas, praças e calçadas; Pintura para sinalização em ruas, pistas rodovias e estacionamentos; 
Construção de rodovias: a construção e recuperação de estradas, rodovias, meio fio, pavimentação asfáltica, 
pavimentação poliédrica e adequação e cascalhamento em ruas, vias e estradas; Fabricação e comercio de Artefatos de 
Cimento e tubos de concreto; Construção de pontes, viadutos, túneis e barragens; Obras de terraplenagem: operações 
de escavação, nivelamento, derrocamentos, transporte rodoviário, depósito e compactação de terras e rochas; 
Escavações, perfurações para sondagens de solo; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
galerias de águas pluviais, bueiros e obras de irrigação; Perfuração de poços artesianos; Instalação e manutenção 
elétrica e hidráulica; Comercio de Materiais Elétricos; Construção de cercas e topografia; Locação e serviços de 
maquinas e equipamentos agrícolas e equipamentos pesados e caminhões, para uso em obras e na agropecuária; 
Locação e serviços de caçambas agrícolas, de entulho da construção civil tipo estacionário e guincho; Locação de 
máquinas e equipamentos; e Transporte rodoviário de passageiros municipal; Transporte rodoviário escolar; Transporte 
rodoviário de cargas, municipal. Comercio: Artigos de Natal; Beleza; Brinquedos; Material Reciclável; Equipamentos de 
Proteção e Segurança no trabalho e venda de Produtos de Proteção Ambiental; Materiais de Construção; Comercio de 
areia, pedra, brita, pedra irregulares, pedra maroada, pedra poliédrica, tijolos e telhas; Madeiras; Comercio de tintas e 
materiais pintura; Comercio de baterias, peças e acessórios para veículos auto motores e motocicletas; Comércio de 
peças de metal, Inox e Alumínio, Telas, Vidros, fibras, Policarbonato, derivados de materiais plásticos. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

kj2/1 
Continuação CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páaina: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
Natureza Jurídica: _ SOCIEDADE EMPRES~B1A ~IMIT~DA 
Número de Identificação do Registro de I CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 20309307-4 00.090.515/0001-20 

Capital: R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 
SIDNEI IV AN WEISS 

018.139.109"()1 
CLENIO KAULFUSS 

784.089.709-68 

200.000,00 SOCIO Administrador xxxxxxxxxx 

200.000,00 SOCIO Administrador xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 17/06/2015 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

-- -- -------- 

Número: 20152540970 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
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ESTRADA PATO BRAGADO A MARGARIDA, ZONA I 

RURAL, PATO BRAGADO - PR 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR 
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CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - Eh? IP_I 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado _lee 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO IV 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTAOORA DE SERVIÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nO. 
00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, o Sr SIDNEI IVAN 
WEISS, portador da Carteira de Identidade n? 5.060.932-4, expedida pela SSP/PR, e do 
CPF n.? 018.139.109-01 em atendimento ao disposto no Edital em epígrafe, apresenta a seguinte 
Proposta de Preços para a prestação dos serviços, conforme descrição a seguir: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta, transporte e destinação final 
de resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes. 

Lote TONELADAS Unid Descrição Valor Mensal Valor Total R$ 
R$ 

1 864 TON DESTINAÇÃO FINAL (INCLUINDO 140,00 x 72T R$ 120.960,00 
TONELADAS COMPOSTAGEM QUANDO = 
(12 meses) COUBER) DE RESíDUOS SÓLIDOS 10.080,00 

URBANOS (DOMICILIARES, 
COMERCIAIS E PÚBLICOS) '\J) 
ORIUNDOS DO MUNICíPIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 
toneladas/mês. 

Lote MESES Unid Descrição Valor Valor Total R$ 
Mensal R$ 

2 12 MESES Mês CONTRA T AÇÃO DO SERViÇO DE 30.854,42 R$ 370.253,04 
COLETA E TRANSPORTE DE , 

..........._ RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS ).._ . 
(DOMICILIARES, COMERCIAIS E ::;,-, ) y PÚBLICOS) NO MUNiCípIO DE 
MERCEDES - em torno de 72 --- - =1 

toneladas/mês. 

TOTAL GERAL MENSAL R$: 40.934,42 (quarenta mil, novecentos e trinta e quatro reais e quarenta 
dois centavos) 
TOTAL GERAL ANUAL R$: 491.213,04 (quatrocentos e noventa e um mil, duzentos e treze reais 
de quatro centavos). 

No preço estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o fornecimento do objeto da presente licitação. 

A remessa de eventuais ordens de serviço e demais comunicações poderão ser 
encaminhadas para o e-mail: cckservicos@hotmaiLcomeescritoriodogilberto@yahoo.com.br 

Prazo de validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, estendendo-se 
verbais. 


